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EXM.°SR.DR.JUIZDEDIREITODAVARACÍVELDACOMARCADEJOÃO
PESSOAIPB.
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íleqalidade ou inconstitucionalidade,conforme o escalão do princípio

ofendé-lo, abatem-se as viqas que o sustêm e aIui-se toda estrutura

nelas esforçada'.

RICARDO CARNEIRO MAGLIANO, brasileiro, divorciado, agricultor,
portador do CPF n. 674.236.394-00, e seu irmão NAPOLEAO LAUREANO
CARNEIRO MAGLIANO, brasileiro, solteiro, agricultor, portador do CPF n.
646.878.994-04, ambos residentes e domiciliados na rua Senador João Lira n.

487 ,no bairro de Jaguaribe, nesta capital, herdeiros e defensores do
ESPOLIO DE ALVARO ANDREA MAGLIANO, com o requerimento
preliminar da JUSTIÇA GRATUITA, declaração anexa, vem à presença de
V.Excia., via de seu patrono, este constituído nos termos do instrumento de
mandato público incluso (doc.01), com fundamento nos artigos 1.791 p. único,
1.793, parágrafo 2°. e 3°., e 1.794 todos do Código Civil vigente e 9,20e
seguintes do C.P.C. propor a presente
CUMULADACOM PEDIDOLIMINARDE POSStEE ANULAÇÃODE
CONTRATO DE CESSAO DE DIREITO HEREDITARIO promovida contra
JOÃO MAGLIANO NETO, brasileiro, casado, empresário, residente e
domiciliado na Br - 101 Km 88, Engenho Mussuré, Distrito Industrial de João
Pessoa, o fazendo pelos motivos que passa a expor para, ao final, requerendo:

Conformese depreendecomcópiado CONTRATODE CESSÃODE
DIREITOS HEREDITARIOS E OBRIGAÇÕES IRREVOGAVEL E
IRRETRATAVEL, que fizeram sem a anuência dos demais herdeiros,ora
requerentes, o HERDEIRO: ALVARO ANDREA MAGLIANO JUNIOR,
vendeu a pessoa estranha do inventario de ALVARO ANDREA MAGLIANO
seus direitos hereditários (quinhão) ao ora promovido Sr. JOÃO MAGLIANO

obrigatóriomasatodosistemadecomandos.Éamaisgraveformade' V'
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NETO retro qualificado, tudo conforme se faz prova com a cópia do referido
contrato anexo.

A presente cessão de direitos hereditários ocorreu sem anuência dos
demais herdeiros, e o pior, quando o processo de inventario estava apenas
começando, conforme se faz prova com todo caderno processual do processo
de inventario (proc. 200.2009.027.159-0), ora juntado, aonde denota-se

_claramente que nenhum evento divisório tivesse ocorrido e no referido
processo encontra-se incluso como herdeiros e sucessores os
reguerentes.

Só para se ter uma idéia, da transação retro denunciada, dela o espólio não

tomouconhecimento,bemcomo os demaisherdeiroscomotambémnão
ocorrerá nenhuma autorização judicial para tal desiderato, tudo em
flagrante desrespeito ao que determina os artigos 1.314, 1.791 e 1.793
parágrafo 3°. Do Código Civil vigente, in verbis:

Art. 1.314. Cada condômino pode usar da
coisa conforme sua destinação, sobre ela
exercer todos os direitos compatíveis com
a indivisão, reivindicá-Ia de terceiro,

defender a sua posse e alhear a respectiva
parte ideal, ou gravá-la.
Parágrafo único. Nenhum dos condôminos
pode alterar a destinação da coisa comum,
nem dar posse, uso ou qozo dela a
estranhos, sem o consenso dos outros.

Art. 1.791. A herança defere-se como um
todo unitário, ainda que vários sejam os
herdeiros.

Parágrafo único. Até a partilha, o direito dos
coerdeiros, quanto à propriedade e posse da
herança, será indivisível, e regular-se-á pelas
normas relativas ao condomínio.

Artigo 1.793 ..... ..
3°. - Ineficaz é a disposição, sem prévia
autorização do juiz da sucessão, por
qualquer herdeiro, de bem componente do
acervo hereditário, pendente a
indivisibilidade.

Com efeito o promovido valendo-se do inusitado Contrato de Cessão de
Direito Hereditários tomou posse de mais de 60 hectares da Fazenda
Mumbaba IIl de propriedade do Espólio de Alvaro Magliano, genitor dos
requerentes, bem como tomou posse de parte da Gleba de Terra da
propriedade Mussuré (05 Hectares), esta propriedade o falecido Alvaro
Magliano detém 3/18 avos relativo ao inventario - Processo 200.1958.000.003-
8, conforme atesta com cópia de petição ocorrida no processo retro
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referenciado,aondeo falecidoÁlvaroMaglianobrigavajudicialmentecomseu
irmão Tiburcio Magliano e este através de seu advogado Dr. Demóstenes
Pessoa Mamede da Costa, portador da OAB/PB 9.059-DF, em petição
atravessada no referido processo confirma a propriedade de 3/18 avos da
Fazenda Mussuré como sendo de propriedade do Sr. Alvaro Andrea Magliano,

já_falecido, e como se não basta-se, junta os requerentesESCRITURA
PUBLICA DE PARTILHA AMIGÁVEL no processo de numero
200.1958.000.003-8, fato também comprovado às fls. 39 do processo de
numero 200.2009.027.159-O Inventario de Alvaro Andrea Magliano (cópia

integral anexa).

Ainda como comprovação do alegado o promovido confessa no odioso
Contratode Cessãode DireitosHereditáriosqueo Herdeiro/CedenteSr. Álvaro
Andrea Magliano .Junior detém direitos hereditários sobre as propriedades
Engenho Mussure (Mussuré), Mumbaba I e Ill e ainda na Cota Parte do
Inventario de Domenica Andrea Magliano - Processo de numero
2004989002555-0.

Q mais qritante disso tudo é que a Inventariante do espólio do qenitor dos

requerentes- processo de numero200.2009.027.159-0Sra. JOSINEIDE
MARI RAUJO nas suas declara ões in¡ ' ' s or

qual motivo no aludido processo de Inventario fatos dosdireitos

,lnereditários dos requerentes, e por essa razão orovidenciais iudiciais já
estão sendo tomadas sobre o caso que por sinal é de se arrepiar. a principal
medida é requerer sua remoção do cargo pois como se vê a Sra.

para

'i desenvolver seu governo no Inventario do genitor dos requerentes, que com o
procedimento judicial de remoção será investigado se houve DELlTO no seu

irrfister, haia visto a existência de dolo da parte dela a esse respeito.

Pois bem como acima dito, o promovido se apossou indevidamente de 60
hectares da Fazenda Mumbaba lll e O5 ou mais hectares da Fazenda Mussuré

comoacima relatado,sendo que nessa ultimaCONSTRUIU08 GALPÕES,
FOTOS ANEXAS, sem autorização judicial, sem autorização dos requerentes e
talvez sem autorização dos órgãos competentes, estes jamais poderiam
autorizaras referidasconstruçõessem o crivo judiciale se isso fora feito,
MUITA GENTE TERA QUE SER PROCESSADA CRIMINALMENTE, e a rigor

do artigo 355 do CPC deverá o promovido efetivar a juntada de toda
documentação correlata as edificações dos galpões construídos,
inclusive dos alvarás de construções.

O mais engraçado disso tudo é que os legítimos herdeiros, ora requerentes,
não podem dispor LlVREMENTE de seus quinhões pela falta da
divisibilidade, até então existente, haja visto que o processo de Inventario
está apenas no começo (cópia integral anexa), e pasmem, o promovido
pessoa estranha ao acervo hereditário em ATO A LARGO DO PODER
JUDlClARIO efetiva uma cessão de direito e logo se apossa de parte das
propriedades como acima relatado FAZENDO USO E GOZO DO JEITO QUE
BEM ENTENDE, em total desarmonia a SEGURANÇA JURIDICA E ESTADO
DEMOCRATICO DE DIREITO, ou seja, em pratica atentatória a dignidade à
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justiça, veja que o espólio de Alvaro Andrea Magliano sequer deu
autorização para tal desiderato.

Outro fato que chama a atenção é sobre o valor pago pela cessão de direito
efetivada entre o promovido e o Sr. Alvaro Magliano Junior que mesmo sendo
expressivo, só atinge cerca de 10% do que importa o quinhão do Sr. ALVARO
ANDREA MAGLIANO JUNIOR.

Sobre esse evento feriu o promovidoo principioda JUSTA INDENIZAÇÃO, in
verbis:

5. Da nulidade absoluta e da pretensão querela nullitatis insanabilis .

5.1. O controle das nulidades processuais, em nosso sistema jurídico,
comporta dois momentos distintos: o primeiro, de natureza incidental, é
realizado no curso do processo, a requerimento das partes, ou de ofício, a
depender do grau de nulidade. O sequndo é feito após o trânsito em
julqado, de modo excepcional, por meio de impuqnacões autônomas. As

pretensões possíveis, visando ao reconhecimento de nulidades absolutas, são

a ação querela nullitatis e a ação rescisória, cabíveis conforme o grau de
nulidade no processo originário.

5.2. A nulidade absoluta insanável - por ausência dos pressupostos de
existência - é vício que, por sua gravidade, pode ser reconhecido mesmo após
o trânsito em julgado, mediante simples ação declaratória de inexistência
de relação juridica (o processo), não sujeita a prazo prescricional ou
decadencial e fora das hipóteses taxativas do art. 485 do CPC (ação
rescisória). A chamada querela nullitatis insanabilis é de competência do juízo
monocrático, pois não se pretende a rescisão da coisa julgada, mas apenas o
reconhecimento de que a relação processual e a sentença jamais
existiram.

5.3. A doutrina e a jurisprudência são unânimes em afirmar que a ausência de
citação ou a citação inválida configuram nulidade absoluta insanável por
ausência de pressuposto de existência da relação processual, o que possibilita
a declaração de sua inexistência por meio da ação querela nullitatis.

7. Da ausência de coisa julgada quando a sentença ofende abertamente o
princípio constitucional da "justa indenização" - A Teoria da Coisa Julgada
Inconstitucional.

7.1. O princípio da "justa indenização" serve de garantia não apenas ao
particular - que somente será desapossado de seus bens mediante prévia e
justa indenização, capaz de recompor adequadamente o acervo patrimonial

expropriado -, mas também ao próprio Estado, que poderá invocá-Io sempre
que necessário para evitar indenizações excessivas e descompassadas com a
realidade.

7.2. Esta Corte, em diversas oportunidades, assentou que não há coisa
julgada quando a sentença contraria abertamente o princípio
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constitucional da "justa indenização" ou decide em evidente
descompasso com dados fáticos da causa ("Teoria da Coisa Julgada
Inconstitucional").

7.3. Se a orientação sedimentada nesta Corte é de afastar a coisa julgada
quando a sentença fixa indenização em desconformidade com a base
fática dos autos ou quando há desrespeito explícito ao princípio
constitucional da "justa indenização", com muito mais razão deve ser
"flexibilizada" a regra, quando condenação milionária é imposta à União pela
expropriação de terras já pertencentes ao seu domínio indisponível, como
parece ser o caso dos autos.

8. A Primeira Seção, por ambas as Turmas, reconhece na ação civil pública o
meio processualadequado para se formular pretensãodeclaratória de nulidade
de ato judicial Iesivo ao patrimônio público (querela nullitatis). Precedentes.

9. O provimentoà tese recursal não implica julgamento sobre o mérito da
causa, mas apenas o reconhecimento de que a ação civil pública é o
instrumento processual adequado ao que foi postulado na demanda em razão
de todo o substrato fático narrado na inicial. Assim, ultrapassada a preliminar
de inadequação da via, caberá à Corte regional, com total liberdade, examinar
o recurso de apelação interposto pelos ora recorridos.

D) A ausência de coisa julgada quando a sentença ofende abertamente o
princípio constitucional da "justa indenização" - A Teoria da Coisa Julgada
inconstitucional Outro ponto relevante para o deslinde da questão posta a
julgamento diz respeito à denominada "Teoria da Coisa Julgada
Inconstitucional". O então Ministro José Delgado, ao examinar a problemática
das vultosas indenizações pagas pela criação de áreas de proteção ambiental,
asseverou o seguinte:

A supremacia do princípio da moralidade exige que o Estado, por qualquer um
dos seus três Poderes, atue de modo subordinado às suas regras e seja
condutor dos valores a serem cumpridos pela organização social.

No particular, a decisão judicial, expressão maior da atuação do Poder
Judiciário,deve expressar compatibilidade com a realidade das coisas e dos
fatos naturais, harmonizando-se com os ditames constitucionais e ser escrava

obediente da moralidade e da legalidade.

Nenhuma prerrogativa excepcional pode ser outorgada à sentença judicial que
provoque choque com o sistema constitucional adotado pela Nação e que vá
além dos comandos emitidos pelos princípios acima mencionados.

O decisum judicial não pode ter carga de vontade da pessoa que o emitiu.

Ele deve representar a finalidade determinada pela lei, por ser essa
configuração uma exigência da opção pelo regime democrático que fez a
Nação.

,ssàçããp
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O Estado, em sua dimensão ética, não proteqe a sentença judicial, mesmo
transitada em julgado, que bate de frente com os princípios da moralidade e
da legalidade, que espelhe únicae exclusivamentevontade pessoal do julgador
e que vá de encontro à realidade dos fatos.

a nulidade absoluta insanável - por ausência dos pressupostos de existência
- é vicio que, por sua gravidade, pode ser reconhecido mesmo após o
trânsito em julqado, mediante simples ação declaratória de inexistência

de relação jurídica (o processo), não sujeita a prazo prescricional ou
decadencial e fora das hipóteses taxativas do art. 485 do CPC (ação
rescisória). A chamada querela nullitatis insanabilis é de competência do juízo
monocrático, pois não se pretende a rescisão da coisa julgada, mas apenas o
reconhecimento de que a relação processual e a sentença jamais existiram;

O princípio da "justa indenização" serve de garantia não apenas ao
particular - que somente será desapossado de seus bens mediante prévia
e justa indenização, capaz de recompor adequadamente o acervo
patrimonial expropriado -, mas também ao próprio Estado, que poderá
invoca-Io sempre que necessário para evitar indenizações excessivas e
descompassadas com a realidade;

Esta Corte, em diversas oportunidades, assentou que não há coisa julgada
quando a sentença contraria abertamente o princípio constitucional da "justa
indenização" ou decide em evidente descompasso com dados fáticos da
causa ("Teoria da Coisa Julgada |nconstitucionaI");

Isso tudo demonstrado é para dizer que o Instrumento Particular de
CESSÃODEDIREITOHEREDITARIO,objetoprincipadodestelitígio,nãofez
coisa julgada entre as partes litigantes ante a falta de zelo do promovido
(dolo) veja ainda o que preleciona J.M. CARVALHO SANTOS :
"Com relação ao êrro sobre a coisa controversa, não há divergência em
doutrina: constitui causa da anulação da transação sempre que recai
sôbre a substância mesma desta coisa ou objeto.

Donde a conseqüência: a transação não pode ser anulada se o êrro recai
sôbre qualidades não substanciais da coisa ou objeto da contestação ou sôbre
o motivo, mais ou menos remoto, que levou as partes a transigirem (Cfr. PAUL
PONT, obr. cit., n. 698).

É precisodistinguir,comcuidado:quandoo êrrorecaisôbreo próprioobjeto
da transação, in ipso corpore, por exemplo, se uma das partes acreditou
transigir relativamente a tal domínio ou a tal coisa móvel, ou uma outra coisa
móvel; ou, ainda, se o êrro recai sôbre a natureza ou o caráter da contestação,
como se uma das partes acreditava transigir sôbre possessório, enquanto que
a outra pensava ser sôbre petitório, a transação não é anulável sómente: é
inexistente. Um tal êrro, evidentemente, é excludente de todo
consentimento: impede o consensus in idem placitum, o encontro das
vontades cujo concurso é necessário à existência de qualquer convenção
(PAUL PONT, obr. cit., n. 699)." (Cf. in "Código Civil Brasileiro interpretado",
Vol. XIII, 11a ed., p. 399).

de
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Diz o Art. 497 do Código Civil que “Não induzem posse os atos de mera
permissão ou tolerância, assim como não autorizam a sua aquisição os atos
violentos, ou clandestinos, senão depois de cessar a violência, ou a
clandestinidade". Neste sentido, a posse do Promovido é precária e
clandestina, ensejando a imediata imissão do Autor na posse de seus imóveis
retro mencionados por ter eles o domínio das propriedades objeto do presente
litígio, advindo da herança deixada por seu genitor e no presente caso, os
requerentes são DEFENSORES DATIVOS e COMBATIVOS dos bens do
espólio de seu genitor.

Além dos Resp's: 36.700 e 37.150 do Colendo STJ, veja a decisão do
Agravo de Instrumento:

EMENTA; AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REIVINDICATORIA CIC
PEDIDO INDENIZATORIO - PRELIMINAR - ILEGITIMIDADE ATIVA DE

HERDEIRA - BEM SUJEITO A SOBRE PARTILHA - LEGITIMIDADE AD

CAUSAMDO ESPÓLIO. LEGITIMAÇÃOCONCORRENTE. INTELIGENCIA
DOSARTIGOS 1.791 E 1.314 DOCÓDIGOCIVIL, até a partilha de bens, a
herançaconstitui uma universalidadeO QUEPERMITEAFIRMARQUE'OS
HERDEIROS TERÃO LEGITIMIDADE ATIVA PARA INGRESSAR EM JUIZO

EM DEFESA DO PATRIMONIO DEIXADO PELO DE I CUJUS, EM
LEGITIMAÇÃOCONCORRENTECOMO RESPECTIVOESPOLIO. (Agt no.
1.0017.005124-6I001 - 11°. Câmara Cível- TJ/MG, 23/11/2011).

Ainda em comento, com relação a legitimidade dos requerentes, junta a
presente cópia de despacho judicial de fls. 20, dando legitimidade aos
requerentes, em defesa do espólio, fato ocorrido no processo de numero
OO75277-25.2012.815.2001 1a. Vara Sucessão de João Pessoa - Ação
Cautelar incidental manejada pelos próprios requerentes.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Súmula n° 487. Será deferida a posse a quem, evidentemente, tiver o
domínio, se com base neste for ela disputada.

Isto Posto requer:

a) Deferimento de LIMINAR inaudita altera pars de IMISSÃO DE
POSSE de posse em favor do Espólio de Álvaro Magliano/Requerentes
herdeiros haja visto a indivisibilidade dos bens do acervo, como acima
relatado, e por estarem os requerentes na posse do restante dessas
propriedades, evitando-se o enriquecimento sem causa, ato atentatório a
dignidade à justiça, ferimento a segurança juridica e estado democrático
de direito, que precisam urgentemente ser restaurados.

b) Citação do promovido, via do Sr. Oficial de Justiça que deverá ser
acompanhado pelos requerentes para evitar o desaparecimento do promovido,
para que venha defender-se em juízo, querendo e no prazo legal, sob pena de
arcar com o ônus da revelia, que desde já se requer, o qual deverá ainda
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apresentar em Juizo toda documentação correlata das edificações al¡
construídas, para que possa tomar conhecimento de todas pessoas envolvidas
e a rigor do artigo 40 do CPP serem remetidas cópias ao MP para o
processamento da devida ação penal.

c) Finalmente, seja a presente AÇÃO REIVINDICATORIA julgada
PROCEDENTE em todos os seus termos, para decretar DEFINITIVAMENTE
A IMISSÃO DE POSSE em favor do ESPOLIO DE ALVARO ANDREA

MAGLIANO/REQUERENTES das nas propriedades ocupadas
irregularmente pelo promovido como acima relatado: 60 hectares da
Fazenda Mumbaba Ill e 05 ou mais hectares da Fazenda Mussuré, bem
como DECRETAR A NULIDADE DE TODOS OS TERMOS DO CONTRATO

DE CESSÃO DE DIREITO HEREDITARIO EFETIVADO PELO PROMOVIDO

COM O HERDEIRO ALVARO ANDREA MAGLIANO, face a falta de amparo
legal, conforme fundamentação retro delineada, que passa a integrar a
presente postulação como aqui tivesse transcrito, condenando o promovido
ao pagamento da verba honorária advocaticia no importe de 20% incidentes
sobre o valor real dos imóveis, apossados irregularmente e demais
cominações legais.

Produzindo-se todas as provas em direito permitidas, de modo especifico,
depoimento pessoal do Réu, sob pena de confissão, ouvida de testemunhas,
perícias, juntada de novos documentos, expedição de ofícios, dentre outras a
serem requeridas oportunamente para uma perfeita instrução processual.

Dá-se a presente o valor de R$ 600.000,00(valor da transação), para aos
efeitos meramente fiscais.

Espera deferimento.
João Pessoa, 14 de Feverei o de 2014.
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DECLARAÇÃODEHIPORSUFICIENCIA
FINANCEIRA

RICARDO CARNEIRO MAGLIANO, brasileiro, divorciado, agricultor, portador
do CPF n. 674.236.394-00,e seuirmãoNAPOLEÃOLAUREANOCARNEIRO
MAGLIANO,brasileiro,solteiro,agricultor,portadordo CPF n. 646.878.994-04,
ambos residentes e domiciliados na rua Senador João Lira n. 487 no bairro de

Jaguaribe,nesta capital,dec|arapara os devidosfins de direito, não possuir
RECURSOS FINANCEIROS PARA CUSTEAR QUALQUER DESPESA DE

QUALQUERDEMANDAJUDICIAL EM BUSCA DE SEUS DIREITOS, razão pela
qualñrmoa presentedeclaraçãode hipossuficienciafinanceira,requerendoassim
os beneficiosda assistênciajudiciáriagratuita,nos precisostermos da Lei
1.060/50.

João Pessoa, 13 de fevereirode 2014.

@chuckDeclara ntes:
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CONTRATOPARTICULARDECESSÃODEDlREITOSHEREDITARIOSEOBRIGAÇÕES,IRREVOGAVELElRRETRATAVEL,QUEFAZEMASPARTESABAlXOWTENCIONÂÊIÀSE
'QUALtFiCAD«ÂS.

Saibam,quantosopresenteContratoParticulardeCessãodeDireitos
Hereditários,virem,queaos03diasdomêsdesetembrodoanodedoismilenove(2009),nestaCidadedeJoãoPessoa,CapitaldoEstadodaParaiba,RepúblicaFederativadoBrasil,compareceramentresi,comopartesjustasecontratadas,deumladocomoOutorg.ante(s)OUTORGANTECEDENTE-HERDElRO:Sr.ALVAROANDREAMAGLIANOJUNIOR.brasileiro,separadojudicialmente,médicoveterinário,portadordacéduladeidentidadesobn°2214320-SSP/PBeinscritonoCPFsobn°030.669.604-55,residenteedomiciliadonesta
capitalnaruaProf°AnibalMoura,n°_136,"Funcionários-l,edeoutroladocomoOUTORGADOCESSiCNARlC:Sr.JSAOtAAGLlANONETO,brasileiro,casado.empresário,residenteedomiciliadonestacidade,portadordoCPFsobn.285.706.774-72eCéduladeidentidadesobn.720.014-SSP/PB,residenteedomiciliadonestacapitalnaBR-
101,Km88,Distritoindustrialde.JoãoPessoa.E,peloOUTORGANTECEDENTE,mefoidito:1 -QueéHerdeirodeALVAROANDREAMAGLlANO,falecidoem27/05/2009,conformeCertidãodeÓbiton°29053,dolivroC-68,àsfls.051,datadade29/05/2009,emitidapeloOficioCivildestacomarca“cartórioMarquesCosta",cujoinventáriotramitana17aVaraCivel(processo20020090271590).2°-Quepelapresenteenamelhorformadedireitocede,comotêmefetivamentecedidoosdireitoshereditariosqueaelepertencenosllVlÓVElS:"EngenhoMussuré"e“EngenhoMumbabaleill",enacotapartedoquinhãohereditáriadeALVAROANDREAMAGLIANO,noinventariodoespoliodeDOMÊNICAANDREAMAGLlANO(processon°20019890025550),cabendonasuacondiçãodeherdeironecessário,compreendendo-senestacessãoosimoveissupramencionados,bem.comoosDireitosadquiridos.3°-QueestaCessãoefeitapeloPreçoCertoeajustadodeR5600.000,00(seiscentosmilreais),quantiaessaqueserapagadaseguinteforma:R$20.000,00(Vintemilreais),emmoedacorrente,pagosnaassinaturadopresentecontrato;R$7.000,00(Setemilreais)aserpagosnodia10/10/2009;R$7.000,00(Setemilreais)aserpagosnodia10/11/2009;RS7.000,00(Setemilreais)aserpagosnodia10/12/2009',R$23.000,00(Vinteetrêsmilreais),aserpagosnodia10/03/2010;R$136.000,00(Centoetrintaeseismilreais),aserempagosquandodorecebimentodadesapropriaçãopelaPrefeituraMunicipaldeJoãoPessoa;R$35.000,00(Trintaecincomilreais),representadosporumtrator118-4,queseraentregueatéodia18/09/2009;RS5.000,00(Cincomilreais),representadosporumagradedearrasto,queseráentregueatéodia18/09/2009',R$14.000,00(quatorzemilreais),representadospor100(cem)ovelhas,queserãoentreguesaté30/12/2009;RS30.000,00(Trintamilreais),representadospor50(cinqüenta)bezerrosapertados.queserãoentreguesate30/12/2009;F1330.000,03(Trintami¡reais).representadospor50(cinqüenta)bezerrosapertados,queserãoentreguesaté30/08/2010;R9286.000,00(Duzentoseoitentaeseismilreais),representadosporumapartedeterrasdapropriedadedenominada“TerraNostra”,'situadanomunicípiodeSantaRita,localizadaentreaestradaqueligaobairrodasIndustrias,sentidoáguamineralItacoatiaraeRioMumbaba(ladoesquerdo),queseratransferidoodominioatéodia11/10/2009,edeclarandoquesedápôrsatisfeitoedaaoOUTORGADOCESSlONÁRlO,plena,geralerasaquitação.deformairrevogaveleirretratável,paranadamaisreclamar,pôrsiherdeirosesucessores.4°-QueporforçadapresenteescrituraficaoOUTORGADOCESSlONARlO,sub-regadoemtodososdireitosdoherdeirocedentepara,nessaqualidadecomparecerehabil.itar-senosinventárioscomoseeleproprioofizesse,praticandotodososatosnecessariosparacomplementaçãodosdireitosqueoraadquire,cabendo,noentanto,oCESSlONARlOaliquidaçãodosdireitoscedidos.PeloCNJTQRGADOCãsíàlONÃxRiümefoiditoqueaceitava

apresenteEscrituracomoestafeita.
Nesteato.ticaacordadoentreaspartes,queapossedosquinhõeshereditários,
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Construção em

MUSSURÉ de oito

galpões e fábrica

de pre'-moldados,

após venda de

cessão de direitos

hereditáríos de

Álvaro Magliano
Junior á João

Magliano Neto.
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Área em MUMBABA3, ocupadapelo gadode João

Magliano Neto.
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GiuseppePecarell¡Neto
=ADVOGADO

Exceientissimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

Juiz(a)deDireitoda___VaraCíveldeJoãoPessoalPB.
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PEDIDO DE ABERTURA DE INVENTÂRIO

Comfulcro no parágrafo 3° do art. 226 da CF e 1790 ss do CC

JOSINEIDEMARlADEARAÚJO,brasileira,soiteira,funcionáriapúbiica,CPF

N”072.501.854.20,RGN°239716SSPIPB,ex-companheiradofalecidoÁLVARO
ANDREAMAGLIANOe mãede doisfilhosmenoresdo “DECUJUS”,quaissão,
ALLANDERDE ARAÚJOMAGLIANO,brasileiro,solteiro,menor,estudantee

ANDREADEARAÚJOMAGLlANO,brasileira,soleira,menor,estudante,residentes
naruaAntonioTarginoPessoadaSilveira,592,JardimCidadeUniversitária,,João
Pessoa/PB,porintermédioseuadvogadoaoñnalassinado,comescritóriosituadona
av.EpitácioPessoa,1251,sl606,BairrodosEstados,onderecebeintimações,vem,
respeitosamente,peranted/VossaxxExcelência,requerera ABERTURADO
|NVENTÁRl0deÁLVARO/ANDREAàrAGLiANo,conformesegue:

Oinventariado'erabrasileiro,solteiro,maior,CPF008.439.204-59,RG39906-SSP-PB,
residentenaruaSenadorJoãoLira,487,Jaguaribe,JoãoPessoaIPB.

certidão de óbito anexa.

l/ ' l

Escritório:Av.EpitácioPessoa,1251,sala606,fone91144410-8 aIPB.

11111111111 *íwwjííiiuiss-a.

Z6811113111191MUN/bt]T3013mam0011181111510

.wir

,mgggvemã
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Giuseppe Pecorelli Neto
ADVOGADO

O inventariadonãopossuiatestamento,todavia,deixou,alémdarequerente,outraex-

companheira:ELISACOELHODESOUZA;emais05(cinco)descendentes,sendotrês
maiores:R|CARDOCARNElROMAGLIANO;NAPOLEÃOLAUREANOCARNElRO
MAGLIANO;ÁLVAROANDREAMAGLIANOJÚNIORe osdoismenoresdeidade,
ALLANDERDEARAÚJOMAGLIANOe ANDREADEARAÚJOMAGLIANQesses
últimossãonossosfilhoscomuns,coniormedescriçãonopreâmbulo.

Osherdeirosdo inventariadoconcordamcoma nomeaçãoda requerenteparasera

lNVENTARlANTE,inclusive,todoscontrataramestecausidicoque Subscrevepara

patrocinaro inventárioe partilhadebens_conformeatestacópiadocontratode
honorários em anexo.

O ¡nventariadodeixoubensa inventanar,no entanto,porocasiãodasprimeiras
declaraçõesosreferidosbensserãoapresentadosemjuizo.

Ex Positis, requer-se:

a)Aaberturaeoprocessamentodoinventárionostermosdoart.982eseguintesdo
CPC;

b)ARequerente,naqualidadedeex-companheiraemãededoisfilhosmenoresdos
cincofilhosdeixadospelo“DeCujus”,requersuanomeaçãocomolNVENTARlANTE,

sendoadmitidaa prestaro compromissolegale fazerasdeclaraçõesdedireitoe oque
maissefizernecessárioatéa conclusãodoInventárioe da Partilha.

Dá-se a causa o valor fiscal de R$ 100,00

P. e E.,

DEFERIMENTO.

1

GiuseÃpePecorelli
1/

Neto

OABI PB 9062

Escritório:Av.EpitácioPessoa,1251,sala606,fone91144410- 88002513,JoãoPessoa/PB.
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GIUSEPPE PECORELLI NETO
.ADVCXLÃDO

PRocuRAçÁo

OUTORGANTES:JOS|NEIDE MARIA oe ARAÚJO, brasileira,solteira,
funcionáriapública,CPFN°072.501.354.20,RGN”239716SSP/PB,ALLANDERn:
ARAÚJO MAGLIANO, brasileiro,solteiro,menor,estudantee ANDREA DE
ARAÚJO MAGLIANO, brasileira,soleira,menor,estudante,residentesna ma
AntonioTarginoPessoadaSilveira,592,JardimCidadeUniversitária,JoãoPessoa/PB.

OUTORGADO:GIUSEPPE PECORELLI NETO, brasileiro,casado,advogado,
OAB/PB9062,comescritórioproñssionalsitonoCentroEmpresarialEpitácioPessoa,
Av.EpitácioPessoa,1251,sala606,BairrodosEstados,fone0XX838800-2513,CEP
53040000,João Pessoa/PB.

PODERES:Paraatuaçãono foroemgeral,todoscomospoderesdacláusula@à

aindaosindispensáveisparatransigir,anuir,argüirsuspeiçãodequalquer
autoridade,repartiçõespúblicas,emsuma,requereroquenecessáriofor,inclusive,
ingressarcomrecursosparaasInstanciasSuperiores,podendoainda,substabelecercom
ousemreserva,podendoagiremconjuntocomomrosadvogados.Apresenteprocuração

é específicaparaingressarcomAÇÃODEINVENTÁRIOdofalecidoÁLVARO
ANDREAMAGLIANO,bemassimtodososatosnecessáriosparao bomdesempenho

dos trabalhos judiciais.

João Pessoa/PB, 29 de maio de 2009.

%oslnznnsMARIA[DÊ/ARAÚJO
@na m: MW»
fLLI-\NDERDEARAÚJó/MAGLIANO
jawaê%zzwh54'

ANDREAm: ARAúJá/mtxeílnno

\

Escritório:Av. EpitácioPessoa,1251,sala606,fone8800513,JoãoPessoa/PB.
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GIUSEPPE PECORELLI NEI O

ADVOGADO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
E HONORÁRIOS ADVOCÀTÍCIOS

CONTRATANTES : JOSINEIDE MARIA DE ARAÚJO, brasileira, solteira,

funcionária pública, CPF N° 072.501.854.20, RG N° 239716 SSP/PB, ALLANDER DE

ARAÚJO MAGLIANO, brasileiro,solteiro,menor,estudanteeANDREA DE ARAÚJO

MAGLIANO, brasileira, soleira, menor, estudante, todos residentes na rua Antonio Targino

Pessoa da Silveira, 592, Jardim Cidade Universitária, João Pessoa/PB; ELISA COELHO DE

SOUZA, brasileira, solteira, do lar, CPF N° 082.219.954.87, RG N° 43180 SSP/PB;

RICARDO CARNEIRO MAGLIANO, brasileiro, divorciado, monitor social, CPF N°

674.236.394.00, RG N” 1224215 SSP/PB; NAPOLÉÃOLCARNEIRO MAGLIANO,

brasileiro,solteiro,professor,CPF N° 646.878.994.04,RG N° 1224214 SSP/PB;ÁLVARO

ANDRÉA MAGLIANo JÚNIOR, brasileiro,separadojudicialmente,veterinário,CPFN°
030.669.604.55, RG N° 2214320 SSP/PB, residentes no Engenho Mussuré, BR 101, KM 4,6 -
João Pessoa/PB.

CONTRATADO : GIUSEPPE PECORELLI NETO, brasileiro,casado,advogado,
OAB/PB 9062, com escritório proñssional sito na av. Epitácio Pessoa, 1251, sala 606,
Empresarial Epitácio Pessoa, fone 91144410, nesta Capital/PB.

OBJETO DO CONTRATO : PROMOVER AÇÃO DE INVENTÁRIO DO FALECIDO
ÁLVARO ANDRÉA MAGLIANO, BEM ASSIM PATROCINAR A RESPECTIVA
PARTILHA DE BENS ENTRE os ÚNICOS BERDEIROS EXISTENTES AQUI
DENOMINADOS DE CONTRATANTES.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATADOobriga~se,em estritocumprimentoao

_ jurídicanasesferasjudiciaiseadministrativas,ingressarcomAÇÃODE INVENTÁRIO'doSr.
ALVARO ANDREA MAGLIANO, passando doravante a defender os interesses dospatrocíniodadefesadosinteressesdosCONTRATANTES,aprestarserviçosdenatureza
contratantes até o recebimento do quinhão que couber a um.

CLÁUSULA SEGUNDA: O advogadoCONTRATADOpoderápatrocinarqualquertipo
de açãoacessóriaa AÇÃO DE INVENTÁRIO para defenderos direitose interessesdos
CONTRATANTES.

Parágrafo único: Caso o advogado CONTRATADO venha a defender os interessesdos
CONTRATANTES, em outrascausasacessóriasa AÇÃO DE INVENTÁRIO, deveráser
pactuadohonoráriocomplementar,de comumacordoentreaspartes.

CLÁUSULA TERCEIRA: Comoremuneraçãoaosserviçosproñssionaísoracontra os,

Escritório: Av. Epitácio Pessoa, 1251, sala 606,fone 9114 4410, Empresarial Epitácio Pessoa.
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ú'

ÁLVARO ANDR

CONTRATANTE - FILHO

ONTRATANTE - FILHA (MENOR)

prosa

la TESTEMUNHA

reOÂ-:Ua @az/dq

G-IUSEPPE PECORELIÃ NET O

ADVOGADO

beneñcio dos CONTRATANTES, desde que façam parte da herança deixada pelo falecido
ÁLVARO ANDRÉA MAGLIANO.

Parágrafo único: Oshonoráriosprevistosnestacláusulaserãoimediatamenteúiomesmo
momento)pagospor ocasiãodo efetivo recebimentopela parte dos CONTRATANTES,
inclusive,emcasodevendaantecipadadosdireitosdeherançatambémdeveráserpagono ato
do recebimentoa parte quecouberao CONTRATADO.
CLÁUSULA QUARTA: Em face do presentecontrato,os CONTRATANTES ñcam
obrigadosa arcar com as despesasprocessuais,devendofornecertodos os documentos
necessários ao bom andamento dos trabalhos.

Parágrafo único: As despesasgeradaspelo desempenhodosserviçosoracontratados,ou
seja, deslocamentosrodoviários (combustível) ou aéreos(passagens),hospedagens,alimentação,
despesascom cópiase custasjudiciais, sãode inteira responsabilidadedos CONTRATANT ES,
queasreembolsarámediantea apresentaçãode notañscal ou recibo.
CLÁUSULA QUINTA: O presentecontratodeveráser cumpridona íntegra,todavia,em
casoderescisãoporumdoscontratantes,semmotivolegal,edsepagaráumamultaequivalente
a 50% do valor acertado.

CLÁUSULA SEXTA: O presentecontratoterá vigênciacom inicio da AÇÃO DE
INVENTÁRIO e término condicionado a resolução ñnal da referida ação, por ocasião do
término da ação e efetivo recebimentodo quinhão que couber a cada contratante,bem assim,
com o pagamentototal doshonoráriospactuadosnestecontrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: As partescontratanteselegemo foro destaCapital,comrenúncia
expressaa qualqueroutro, por mais privilegiado que seja, para toda e qualquerquestão
advinda do mesmo. ' - - r

E,porestaremdeacordo,ñimamopresentecontratoemduas(O2)viasdeigualteor,diantedeA
duas(02) testemunhas,para quesurtaos efeitoslegais.

João Pessoa (PB), 05/06/2009.

'lSA COELHO DE SOUZA

CONTRATANTE - Ex-ooMPANHEmA

LLAND DE ÀRA M LIANO ICARDO CARNEIRO MAGLIA

CONTRATANTE - FILHO (MENOR)

ntado pela genitora I _

aê? m»,a?DR E ARAUJO GL NOÉ
!ANO JÚNIOR

â

#vía/woenigma m? (mu/r

Escritório: Av. Epitácio Pessoa, 1251, sala 606,fone 9114 4410, Empresarial Epitácio Pessoa.
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ESTADO DA PARAÍBA

'13' Óartóriode nascírnentós e casamentos da

_Capital do Estado, no Palácio da Justíçà

1Oàtãá@fíméaéaê q'm4:
serventnãrío .vitálício do registro civil e eacrívâo privatívb de ca-
samentos da Cidade e Comarca da João Pensou, Capital do Estado

da Paraíba eu¡ #írtude da lei, etc.

FONE

Certidão«giaidade

GBETIÉEQQ que á Hsiído livro
'_v'¡“ . ' v _ .Lzííarquxvado nestecartórm,sob¡Iumero9406 çoustaquefmlavrado

110dia 18 dc A E715; do 1953 o registrodonascimentode
I

A L V A R 0 * * * * * * * * *

u

ANDRÉA MAGLIIzI-EO

nascídg no dia Vintí= 'lí f_
(aaa/BBS), nr: 131;:

ir: 115-, É; avenida Ibase::1.1:; Gr-.mr-.,CÍQSÊF;lir-yaitrfL, * * * * * * * * *

c lina 7 de,cor" hrrmcr; _
Emis de abri; th:: mil nr:V›::c=::n-1;r:s

I

a-,Lma :ie JOÃO IJLAGIfJZIQêC;U1'c:pr'_¡_-;:t.-1=lc:e 41-:: a -»senda filho

I-JíDRÍ-;AIQGLILJEO, czcupxzçãer;círszn-És-'t-lcrzrs,nat!.u'r;i:s 13:;
A I _ __ _À __

nr; Cüfiíítzfzã _-;=s'-.;-::cravtrzrlc; tz-.jgstzer; an:: u:: _[7235

DrzzruíxzgzcsM i5; 3.:: c: 215-.Gi-.';c.zn;í:'1:;G.. ardr: Iã:-_¡_-;1;Lan.c:c: n::

Dr:zr-.;¡_nz-::::=ABÕÍÍÉÍL ci'. Cats-amar. * * * ** * * * * * * *** *

Declamlute G Dñi '59 3"'ÉÍi-'3J'-Í~1'Í=53Ch

Antzrzni:: Grzncriveas <;::;:=:'z-;=;'=_:-z::c: Jam: :Tx-a35x22.; Falada,sendo Lestcrnullhns

(kqxiííal, * * * * * *

e o registro lavradopelo
S-::h:;:sti3'~.c:th:: Jaz-::v-Ísíc;Bzcztcs.

r

cont-am ?EQUIPES .

n

LI.

?no CIVIL

etário ›..¡u-.n.....-u......o
Paraiba

L
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x.

Estado da Paraiba V

Comarca de João Pessoa _
CARTÓRIODOREGISTROCIVIL'o o

FURUMDH.JOSÉFLÚSCOLODANOBREGA-MAN
RAIMUNDO PEREIRA LIIMIA

Uñcial do Registro Civil

FRANCISCOPEREIRA LIMA
Substituto

MARIAALIETE_PEREIRADASILVA
1! Evsrcrevente ê

REGlSTRO DE NASClMENTTON.° 4-371
dolivroN.°____jÍ\_-___j_____C_>_Ê________(MJRegistro

AIELANDERDEARAÚJOHAGIiANo.:

nascid0

a5*-

1109:'qúatTO ..deaãOSJGO ;demilnovacenzltose
noventae (O4.O8..91)_›___às__g_ê_¡_g_g____horase_____________:___:__:__'_:____:__mi;,ut03

' ~-e¡n--MaternidadeSantaIsabel- JoaoPessoa-Pb *
_ ã_ "'_“~N' ' Twiías .___

“me de ÁLVAROANDRÉAMAGIIIAIJO_ AGROPECUABISTA
natura¡ de JOÃOPESSOA/PB_ i

i

e de Dona
JOSINEIDEMARIADEARAUJOAÉANOS- FUNC.PÚBLIJA

natura_de JOÃOPESSOA/PB

SãoavóspaternosJOÃOLTÀGÍIANÔ
e Dona DOMENICAATIDRÉATJLAGLIAITO
xe.masmaternogPEDROINÁCIODEARAÚJO

MARIA JULIA DE ARATÍÊID

Foi declarante Os GENITORES-
e serviramdetestemunhasmüzisaldaCarneiro da Silva e Ikíaria

e Dona

ma L. de Oliveira.

obggrvgçõeg;PaisresidentesnaR.JoãoAlvesFragoso,248- nesta-E*
"Capital.

0 referido é verdade e dou íé.

João essoa 27 de aâostü e
x _ b

' OFI IAL DO REGISTRO
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36311: FLÓSCOLODA NÓBREGA_ MANGABEIRA
n'dílene Pereira Lima José Vieira da Silva

Substituto

NASCINIENTO N° ?oa36

Cemñcoqueàsfolhas 59V do livron° 3-59 do Registrode Noscimeniofo¡
feitohoje'oassentode Ê3.ÊÚJG
nascida 00s 17-',n-tp :a an:: de abri 1 de milnovecentos e
noventa e quatro (22_Oi_1994) às 21 “Nose

40° minmosem352?...@+33.,TcghaÍ_.Trj;r_\?mcg-mna:
sexo Feminino 3

ñlholo)de ALÉTARCANDREA

ncdurol às -w

e de dona J

ncñurol

São avós pcnemos .jnÃG M GI¡ ::Tm

e dom Don-iam:: ?rígêü-Z

e avós mofernos 17517330 É” "=

edonc

foi declorcme *IES ben?? És'- e s.,

eservircmdetestemunhcs 6%:-?ÍHn-¡ma ao ñíiarcív? ~ .rzií-n-gnrqv.?

¡fieira da, Silva;

Observações:Berzistro lavracín assenta 72-0%-? C294,

O referido é verdade e dou fé.

a" 'n ñ~~xr " . v.x3 \ÕÀ\~rm\xp~\.\.\\a,Í2›.5-'H." x '
OñcioldoRegistoCMI|
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523w; 551/5555'
T/TUMRBe/ Wa/¡erMisses-de Cerva/ho ,MR

34.910. › ' DATA;24,._01._2005^e ' - ' - .- ^- A053
lÓVEL:GlebadeterrasdenominadaRanchoAlegriaIl, encravadanaFazendaMumbabaHLmunicipiodeJoãoPessoa/PB,com
.iaáreatotalde8,45hectares,tendocomopartidaavisadaE-O,comrénoNMcom0°00100",visando»anteemE-l corn253,001::e
9°08'O0”.Instalamoso instrumentonoE-l comré emE-Oe visamos_vanteospontosP-l com29,50me 135°06°48”,P-2com
,OOmel32°48=00",P-3com144,00me131°58”28"eP-4com214,00me124°17'30”,estandoolimitedapropriedadeà4,50mde
Josospontos,ondeestálocalizadaacerca,fazendodivisaaoestecomapropriedadedoSr..AlvaroAndreaMagliano,como
;tormentoemE-l visamostambém'a visadaE-2 com71,70m e 9090000".Corno instrumentoemE-2 visarnosré emE-l e vante
iE-Scom138,00me180°00'00”.EmE-3comréem13-2visamosvameno15-4com228,001::e90°00°00”eP-1 com126,00me
'O°O¡00”;apartirdoE-4comréemE-3,visamosE-Scom90,00me180°0O”O0”.OinstrumentofoiinstaladonavisadaE-5,de
»devisamosa ré noE-4e a vanteno15-6com84,70me l80°0O'OO",limitandoaosulcoma propriedadedoSr. AlvaroAndrea
acliano.OfechamentopoligonalsedaránaligaçãodaE-õcomaE-OdecaminhamentofeitopeloleitodoRiachodoCamasso,
nitandoalestecomapropriedadedoSr.TiburcioAndréaMagliano,cominscriçãoCCR/INCRAanteriorsobrL°0540700038028..

ÍTULO ANTERIOR: Livro 3-AV, ils. O37, n° de ordem 36.969, de 15.05.1973

KOPRIEIÁRIO:ALVAROANDREAMAGLIANO,brasileiro,solteiro,RG39906,- SSP/PB,ACPF008.439.204-59,residente
;stacidade,naruaSenadorJoãoLira,487,Jaguaribe. '

;LJoãoPessoa,24.01.2005.Conformerequerimentoformuladoetendoemvistadocumentaçãoapresentada,inclusivememorial
xscrÍ assinadoporLuciaSimasFrança,TécnicaemEstradas(CREA2828- TD/PB)eplanta,foiprocedidoodesrnembramento
1G1,¡ MumbabaIII,oqualdeuorigemaglebadeterrassupradescrita,oriundadeumaáreamaiornaFazendaMumbaba,de
Dpvüwie'doSr.AlvaroAndreaMagliano,acimaqnaliñcado.Doufé.OOficialdoRegistro. '
L2_JoãoPessoa,29.03.2005.COBIPRAEVENDA.Porescriturapúblicadecompraevenda,lavradaemnotasdo3°Oficiode
masdestaCapital(PessoaMilanez),pelatabeliãCriselidedeF_CavalcantiMilanez,emseulivm199,fls. 158,emdatade
7.03.2005,VENDEDOR:ALVAROANDREAMAGLIANO,acimaqualificado,nesteatorepresentadrxs)porJoséDantasFilho,
asneira,casado,residentenestacapital.,portadordaidentidade1662678-SSP/PBedoCPF020.390.844-95,conformeprocuração
iblica-lawradaemnotasdoCartórioPessoaMilanez,destacapital,noliv. 199,11s. 191. em16.03.2005,VENDEUoimóvelconstante
aprexntematriçxilaaoCONIPRADOR:MARONILTONFLORENCIODASlLVggbrasileiro,divorciado,agricultor,residente
xruaSitioEngenhozVelho,s/n,EngenhoVelho,nestacapital,ponadoride%'dade/1698515-2xriaSSP/PBedoCPF916.692.274-'NTOS: RegistroR3 374,07;FARPEM R$ 27,70',

¡

v¡

. (7 p l ,u
ENDEREÇO Eno*HM/SGBDAero/LDA

' /

Av.EpitácioPessoa,105 - Centro- CEP: 58013-000-iJioãoPessoa- PB'
Fone: (83) 3222-0393 - Fax: (33) 3221-4927

Home Page: www. carlosulyssescomlyr - CNPJ: 09.362.211/0001-49

:fmz/ça!VOTAR/Alna1°afírmE@Emir/mzIMDB!!lÂ/?IUna:um:51/1
4%
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*ÍÚMFÃ-ÍCÀ DE JÚAC PEÉSOÀ _ 4 CCM. "CR DE 3025.0 PESSÚA _
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.Í-.UTCR z JOSINEIDE P-QFRIP. DE .ÀRÀUJÚ Í 'LíTü-'ã : JÚSINEIDE PJIFRIA DE .É-..ÊFaUJIZI
REU ' ALVARO ANEJREA MAGLIAI-JO Q FEE.? : .RLKÍARG .ÀNDÊEÀ PJAGLIANÉIZZ

“JARI-x : 17.5.. 'vCãFifa CIVEL *JAFJK z 1.75. HÍFRPx CIVEL
JUIZ 2 PJIARCOS AURELIO PEREIRF. JÀTÚBA JUIZ : MF-.RCÚS f-.URELIO FÊREIRÀ JATDE-
PRÇMIIIT: *ví-CTFCIR MAJQÚEL .WAGALHPES G. RIC?? PRIÇEMOT: *JTCTOR &IÀNOEL Nfí-lfkLHcaxíS G. P,

EENS DO PRCCESSO: Í BENS DU PROCESSG:
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Processo n° 2002009027159-0

Vistos, etc.

Para exercer _o cargo de inventariante na presente Ação de Inventário,
nomeio Josineide Maria de Araújo (a) indicado(a), o(a) qual prestará compromisso em juízo, no
prazodecincodiase declaraçõesiniciaisemvintedias,apósdevidamentecornpromissado.

Após, citem-se dos termos desíe Inventário o Dr. Promotor, os interessados
não representados,pessoalmenteos residentesna Comarca e os demaispor edital, o representanteda
FazendaEstadual,podendoestamanifestar-sesobreos valorese ainda,se delesdiscordar,juntar
prova de cadastro,em 20 dias, ou atribuir valores que poderãoser aceitospelos interessados,
manifestando-se expressamente.

As citações serão acompanhadas de cópia das primeiras declarações.

Havendo concordância com as primeiras declaraçõese quanto aos valores,
iniciais ou atribuídos, àsúltimas declaraçõese digam em 10 (dez) dias.

'Se concordes com as últimas declarações, ao cálculo e digam, em 05

(cinco) dias.

PJ.

Cumpra-se.

João Pessoa, 15 de '

E*

Ra-ce§*«=.4â:ç1~:›
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CERTlDÃO
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DA CAPITAL

17* VARA CÍVEL

FÓRUM mas. MARIO MOACYR PORTO

Av. João Machado, s/n, Jaguaribe
Tel.: (33) 3208-2495

TERMO DE COMPROMISSO DE INVENTARIANTE

Aos16 (dezessís)diasdo mêsjulho do anode2009,nesta
CidadedeJoão Pessoa,Capitaldo Estadoda Paraíba,pelas16:59 horas,no
Cartórioda 17aVaraCível daComarcadaCapital,ondepresenteseachavao
Exmo. Sr. Dr. MARCOS AURÉLIO PEREIRA JATOBÁ, Juiz deDireito,
comigo Analista Judiciária em Substituição,adianteassinada,sendo ai'
compareceuo(a) Sr(a). JOSINEIDE MARIA DE ARAÚJO, brasileira,
solteira” funcionáriapública,CPF N° 072.501.854-20,RG n° 239.716 -
SSP/PB, com endereçona rua Antonio Targino Pessoada Silveira, 592,
Jardim CidadeUniversitária,nestaCapital,a quemo MM de Direito
deferiuo compromissode inventariante,nos autosda açãode Inventário,
processon° 2002009027159-0,o(a) qual prometeucumprir fielmenteaté
finaldo inventáriodosbensdeixadospor falecimentosdo sr. ÁLVARO
ANDRÉAMAGLIANO.Do quepara
compromissoquevai assinado.Eu,
que o digitei.
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

17a VARA CÍVEL

CERTIDÃO:

Cerfífíco décoweuo proiododespachodefls. 14 semmanifestação.

O referido é verdade. Dou fé.

João Pessoa, 12 de agosto de 2009.

Get-monoS¡ a d'Avila Lins
ANALISTA JU ' A SUBSTITUTA.

CONCLUSÃO:

Nesfa dafa, faço estes autos conclusos oo
MM Juiz de Direito.

João Pessoa , 1 2/08/2009

- vilaLins
i ria Subsfíhna

Germano

Analísfa

FÓRUM CÍVEL DES. MÁRIO MOACYR PORTO
Av. João Machado, s/n, Cento - João Pessoa - PB

Fones: (83)3208-2495
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em cum rCertificc que,

Sra. Josineide Maria de Araújo, dandc-lhe cbnhéc

tado () conteúdo do mandado, que 0 JJ. c do qual ficeu
ciente. Qfer&ci~1he a contrafé, qua aceitou, exarando O

é verdade: dou

João Pessoa, 19 de novembre de 120439.

Humberto

Dfic
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~ *CAIUS. A k/ advogadosessodddoãMARCELLUSO9lglüq lí*°
LACERDA i i
Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 17a Vara Civel da Comarca da

Capital_

Proc. n° 200.2009.0Z7.159-O

JOSÉCARLOSFRElRlE,brasileiro,solteiro,agricultor,portadordo'
CIC/MFn°645.584.954-04,residenteedomiciliadonaRuaMajorJosédeBarros
Moreira,143,Centro,nestaCapital,porseusprocuradores'eadvogadossignatários,
regularmenteconstituídosnostermosdoinclusoinstrumentodemandato(doom), w
tendoemvistaa constataçãodaocorrênciadefatorelevante,quetemefeitosobreo
desideratoda lide, vem à ilustre presença de V.Exa. para requerer a suspensãodo

feito, o fazendo com supedâneo no art_ 265, lV, a" " do CPC, em razão dos motivos

abaixo explicitados:

1. O requerenteadquiriuparte da área pertencenteao unico bem

inventariado,qual seja, a propriedaderural denominadaMumbaball|, localizadano

municípiodestaCapital,equivalentea 7,5ha(setee meiohectares),emduasglebas
distintas,conformecopiasdas procuraçõespúblicas,outorgadasem causaprópria

(docsül/OZ).

2_ Entretanto,no inventário,constao aludidobem como se fosse ele todo

de propriedadedo de cujus, e, por conseguinte,pudesseo mesmo, em sua

integralidade, ser objeto da partilha.

3. Em isso ocorrendo, estar-se-ia invadindo a esfera p rimonial do

requerente,submetendoà divisão imóvel (parte dele) que e de ua exclusiva 'r

propriedade, o que não pode acontecer.

Av. Almirante Barroso, 897 - Centro - João Pessoa - Paraiba - CEP: 58040-220
Fones: +55 83 3241-3131 l 8838-0299 l FAX: 3222-1640

caiusadv@caiusadv.com.br
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;CAIUS à i tá”ÃtvtARCELLUs e2
¡LACERDA @a
4. Bemporisso,paraeliminarincertezase evitarjustamentea ocorrência

do tato supra_o requerenteingressouperanteesse juizo com a competenteação

demarcatória,por meioda qualpretendeidentificare obteros marcosdivisóriosdas

glebasadquiridas,separando-as,assim,da parteremanescentepertencenteao de

cujus.

5. ' Enquantoa açãosupracitadanãoforconcluídae, portanto,nãohouver

a homologaçãojudicialdademarcação,o presenteinventáriodeveráñcarsobrestado,
paraquea partilhanãovenhaa atingirbemqueé de propriedadeexclusivado

requerente.

Nos termos apresentados,

Suplica DEFERIMENT

_AovoAB/Paeecrí

Av.AlmiranteBarroso,897- Centro- JoãoPessoa- Paraiba› CEP:58040-220
_ Fones:+55833241-3131 ] 88380299l FAX:3222-1640

caiusadv@caiusadv.com. br
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PROCURAÇÃO "AD J UDI CIA "

OUTORGANTE(S): JOSÉ CARLOS FREIRE, brasileiro,solteiro,agricultor,portadordo
CIC/MF n° 645.584.954-04e da CLRG n” 2.2l5.385-SSP/PB, residente
domiciliado na Rua Major Jose'de Barros Moreira, 143, Centro, nesta
Capital.

OUTORGADO(S):CAIUSMARCELLUSLACERDA,brasileiro,casado,advogado,
. OAB/PB n.° 5207;JOÃO PEREIRA DE LACERDA, brasileiro,

PODERES:

/

/.

“x

casado, advogado, OAB/PB 3653; OVIDIO LOPES DE
MENDONÇA, brasileiro, casado,advogado, inscrito na OAB/PB
sob n.° 4753; LUÍS FERNANDO BENEVIDES CERIANI,
brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/PB n.°11.988;
MÁRCIO MEIRA DE CASTRO GOMES JR, brasileiro,

casado, advogado, inscrito na OAB/PB n°12. 013; PAULO
LEITE DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PB no.
5808; THYAGO CÉSAR RIBEIRO PORTELA, brasileiro,
solteiro,advogado,inscritonaOAB/PBsobon°14.262;CÍCERO
PEREIRA DE LACERDA NETO, brasileiro, solteiro, estagiário,
inscrito na OAB/PB sob o n° 10.08l~E, THIAGO XAVIER DE
ANDRADE, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/PB l0.22l-E,
todos integrantes da sociedade CAIUS MARCELLUS
LACERDA-ADVS. E CONS. ASSOCIADOS S/C LTDA,

pessoajurídica de direitoprivado,regularmenteinscritano
CNPJ/MF sob o n° 03.242.805/0001-30, com endereço na Av.
Almirante Barroso, 897, Centro, nestaCapital, CEP.:58.040.220,
fone: 3241.3131. Fax 3222.1640; devendo todas as intimações

serem publicadas exclusivamente no nome de CAIUS
MARCELLUS LACERDA.

A quemconfere(m)amplospoderesparao foroemgeral,coma
cláusula"adjudicia", emqualquerinstânciajudiciale/ounosatos
extrajudiciais,nos termosdo art. 38, do CPC, podendo,ainda,
confessar,reconhecera procedênciado pedido,transigir,desistir,
renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, recebere dar
quitação,firmarcompromissosperantequaisquerpessoasjurídicas
dedireitopúblico,seusórgãose ministérios,secretarias,autarquias
dedireitoprivado,sociedadesdeeconomiamista,podendoagirem
conjuntoou separadamente,inclusivepodendosubstabeleceros
poderesquelhesforamoutorgadosconcedidosnapessoadeoutro
profissional,comousemreservas,especialmenteparaingressar
comAçãodedemarcaçãocontrao espóliodeÁlvaroAndrea
Magliano.

JoãoPessoa(PB), 05denovembrode2009.

› ,_a» x74/
..z

' OUTORGANTE (S)

\¡\')“à”
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LIVRO: 2x3

FOLHA: 093

CD - 05

SAIBAM quantosviremestePúblico..Iris
vinteeum(21) diasdomêsdeDezembro(12) deDois.e
Pessoa- EstadodaParaíba,perantemim, n
MILANEZ-Tabeliãsubstitutado3°Ofíciode_Noti
OUTORGANTHS):ALVARO ANDREA MAGVL_
e domiciliadoá ruaSem.JoãoLira,487,Jaguarieries
39906-SSP-PBedoCPFn°008.439.204-59;devidarn't
pormimNotaria,conformeapresentaçãodedocument
perantemimporele(s)mefoiditoqueconstitui_
procurador(es):JOSECARLOSFREIRE,brasileiro
naRuaMajorJose'deBarrosMoreira,n°. 143,_C
2.215.385-SSP/PBedoCPF645.584.954-04;aquerncnf
caráterirrevogávelirretratávele semprestaç,_d ci
vender,prometervender,ceder,prometerceder,ou.de
deterraprópriadesmembradodaFàzendarlylitmbb'
hectares,situadoem frente Portãodo aterro'Saw__,
escritura,contrato,recibo,transmitirdomínio,possee'“d1re1t
valiosa,responderporseherdeirose sucessores,dar qúitaãÍp
informações,ajustarcláusulasecondições,apresentar,
requerercertidões,combinarcláusulase condições,represent-

mpetenteelavraaescrituradecompraevendaeprocederidesmem
;podendoformulareassinarrequerimentos,protocologgíuras,
ticareassinaroquefornecessárioaofielcabaldesempe,

:aquioutorgadossãoespecíficoserestritosaonegócio(
'neste¡1nstrumento,podendoainda,substabelecer.Edecom,ass

ediu(ram)-mee eu1he(s)lavreiesteInstrumentoque,se
iinouüam),sendodispensadaa presençae assinatura;de;

fdç_ProvimentoN°03/87,daCorregedoriaGeraldaJusti
Ferreira- EscreventeAutorizado,lavreioprese
_públicoe rasoqueuso,nestadata.Ass.ALV-

3" Oficio de N

Í_."Í.T:'

Emcl

a:Éntorizado'ferreira

45 i

8.-Varadouro-Fone:(83)3221-7723-Fax:(83)3221-6724
ati-Pessoa-Paraíba- pessoamilanez@ig.com.br

Num. 25308741 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: MARCIA ROXANA FERNANDES - 15/10/2019 11:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101511232400000000024477467
Número do documento: 19101511232400000000024477467



g tempoindeterminado,paravender,prometerven

LIVRO: 215

FOLHAHS¡

CD-05

PROCURAÇÃOBAÍsÍ'
forma abaixo:

SAI BAMquantosvirernestePúblicoInstrumento'
diasdomêsdejunhodedoismile.oito_(O9;D6,2-O08_)nesti t
daParaíba,perantemim,CRISELIDE_DEFA" *
Tabeliãsubstitutado 3° Ofício,de_hjlota*des
OUTORGANTHS):ALVARO
residenteedomiciliadoáruaSem.JoãoLira, A.
sobn°39906-SSP~PBe doCPFn°008-.43.97;2
própriopor mim Notaria,conformeapre
mencionado,doufé. E perantemimpor_ele-
bastanteprocurador:oSr.JOSECARLQS.
edomiciliadonaRuaMajorJosédeBarros_Moreir
de RG n° 2.215.385-SSP/PBe do CPF_
específicosPoderesemcaráterirrevogávelím'

formaalienaro Imóvel: Gleba de terra própr
III medindo5 (cinco) hectares,_situado
Sanitário;(declaraçãodo Outorgántê,lóiimesrpo
mesmoimóvel)podendoparatanto,assinarescritura;
possee direitos,daravendaporboafirmee¡va
sucessores,darquitação,prestardeclaraçõeseinforfnaço
apresentar,juntare desentranhardocumentos,requerer
condições,representaraindajuntoaoCartóriocompeteme
vendaeprocederdesmembramentoaindajuntoaoINCRA
aquerimentos,protocolos,guias,requerercertidão,CCIR,enñ_

essárioaofielcabaldesempe|a A'n
7

árádouro-Fone:(ea)3221-7723-Fax:(a3)3221-6724. ' Ç
:soa- Paraiba- pe§snam1Ianez@¡g.com.br
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511m3*511/5521/ A 55xviçoNom/emnoV'oríaaE;em/summas/z175m00,420msu¡
ñVOLOEÁ%[P%m?rá@anU^o%Cwwaüv

CERTIDÃO- Certifico a requerimentode parte interessada, conformeprotocolon°
730, que apósas buscasnas Fichas desteServiçoRegistral, delasverifiquei
constar, que a matrícula n° 97237, contém o seguinte teor:

MATÉÍCULA:97237 V FICHA: 1

Imóvel: Área de terras proprias denominadaPropriedade "MumbabaIII" situada na
Zona Rural do Municipio de João Pessoa-P8, comumaárea total de 345,23 hectares
caracterizada da seguinte maneira: A Propriedade MumbabaIII limita-se: Ao Norte;
Riacho Camarço. Ao Sul: Riacho Taquarituba dos Marcose terras de ManoelM. M.
Costa._Ao Leste: terras deMaroniltonF. daSilva; terrasdeJoacir Fernandode
Freitas e BartolomeuF. de A. Filho e terras da CIAN.Ao Oeste:Aterro Sanitário
da EMLURe terras de ManoelAugustode Helo. A ReservaLegalda PropriedadeMumbaba
III limita-se: Ao Norte: Próximoà estradade acessoaoAterro Sanitário (EMLUR),
terras da propriedade MumbabaIII e limite sul doAterro Sanitário (EMLUR).Ao
Sul: Terras da propriedade MumbabaIII deÁlvaroAndréaMaglianoe terras de
ManoelM. M. Costa. An Leste: terras de MaroniltonF. da Silva; terras de Joacir
Fernandode Freitas e BartolomeuF. deA. Filho e terras deÁlvaro AndréaMagliano.
Ao Oeste: terras de Álvaro AndreaMaqlianoe terras de ManoelAugustode Melo.O
levantamentoplanialtimétrico da FazendaMumbabafoi feito uti1izando~seaparelhos
GPSe altimetro, tendocomobaseo DátumSAD69,ondefoi levantadotodoo perímetro
do imóvel, conformeCoordenadasemUTMdescritas a seguir: P1 283226E e 9201782N;
P2 283386E e 9202069N; P3286007E e 9202254N; P4286471E e 9201961N; P5
286203E e 9202005N; P6286046E e 9201822N: P7 285973E e 9201833N P8285894
e 9201576N; P9 286589E e 9201416N; P10286069E e 9200350N; P11 285193E
9200380N: P12 285211 E e 9200444N; P13 285294E e 9200753N: P14 285099E
9201013N; P15 285970E e 9200735N: P16 285031E e 9200709N; P17 284919E
9200539N; P18 283646E e 9201070N; P19 283247E e 9201051N; P20282962E
9201531 N: P21 283096E e 9201654N; P22283346E e 9201240N: P23284750E
9200926N; P24284756E e 9201828N; P25283904E e 9201905N. OpontoP1 se inicia
ao Oeste limitando-se com terras de ManoelAugustode Meloe Aterro Sanitário
(EMLUR),partindodestenosentidohorárioemdireçãoaoNortesegueumalinha reta
com 328,62m até o ponto P2; daí segueumalinha sinuosa(RiachoCamarço),em
direção ao Este com2.750,85maté o pontoP3; continuandoaoNorteseguindoo
riacho com uma linha sinuosa com595,15¡ até o pontoP4, nestepontofinda o
limite Norte; dai segue uma linha reta com270,B6n emdireção ao Oesteaté 0

wmm0NW

pontoP5; daí inicia o ladoEste, limitando-secomMaroniltonF. daSilva, segue
umalinha reta de direçãoao Sul, com242,25¡ até o pontoP6; dai segueumalinha
reta com77,02m› de direçãoaoOesteatépontoP7; daí segueumalinhareta de
direçãoaoSulcom268,65mlimitando-secomJoacir FernandodeF. Meloatéponto
PB; daí segueumalinha reta de direçãoao Este com713,78m até o P9: daí segue
uma linha reta de direção ao Sul, limitando~secomterras da CIANcom1.185,39m
até o P10; nestepontofinda o limite Este e inicia 0 lado Sul, segue-seumalinha
sinuosa (Riacho Taquarituba dosMarcos)comdireçãoao Este de 1.D33,73m até 0
P11; daí segueumalinha reta quelimita comManoelMessiasM. Costade direçãoao
Norte com S4,35n até o pontoP12; daí, seguea mesmadireção umalinha reta com
321,39m atéo P13; dai, segueumalinhareta dedireçãoaoNoroestecom324,47m
até o P14; daí segueumalinha reta de direção ao Sul com306,29m até o P15; dai,
segueumalinha reta de direçãoaoEstecom65,6Dmaté o P16; daí, segueuma
linha reta de direção Sul com200,87m até o P17: daí, segueumalinha sinuosa
(RiachoTaquaritubados Marcos)de direçãoaoOestecom1.440,48maté o P18;

Blülllllllllllülãlll e /Ê
D553S1D317DD2D11313215

Au EpitácioPessoa,105 - Centro- CEP: 58013-000- João Pessoa- PB
Fone: (83) 3222-0393 ~ Fax: (83) 3221-4927

HomePage: www.carlosu1ysses.c0m.br- CNPJ: 09.362211/0001-49
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MATRÍCULA:97237 FICHA:1

continuandoumalinhasinuosa(RiachoTaquaritubadosMarcos)com395,52matéo
Pl9;. dai segueemdireçãoaoNoroesteumalinhasinuosa(RiachoTaquaritubados
Marcos)com600,D0naté o P20;daí limitando-secomManoelAugustodeMelouma
linha reta de direçãoNortecom1B1,00matéo P21;daísegueo limitecomo
Aterro Sanitário comsentido anti-horárioumalinha reta dedireçãoSudestecom
508,31maté O pontoP22; dai emdireçãoao Estesegueumalinharetacom
1.439,84n até o pontoP23; dai segueumalinha reta dedireçãoaoNortecom
902,00¡atéoP24,daisegueumalinharetadesentidoOestecom917,10matéo
P25. do qual mesmosentidosegueumalinharetacom691,65natéo pontoP01,
totalizandoumperímetrode15.825,17me umaáreatotal remanescentede345,23
ha.O levantamentodaReservaLegaldaFazendaMumbabaIII foi feitoutilizando-se
aparelhoGPS,tendocomobaseoDatumSAD69,ondefoi encontradoatravésdoautoCAD,as CoordenadasemUTMdescritasa seguiridentificandoalgunspontos-do
perímetrodareservalegal,conformeasposiçõesecoordenadasaseguir:A0NORTE:P1 0283096Ee 9201654N: P20284750E e 9200926N:P30285080Ee 9201039N;P4
0285122E e 9201796N;P50285700Ee 9202072N;A0SUL:P1 0285663Ee 9200460
N:P20285099Ee 9201013N:P30284995Ee9200652N;P40284296Ee 9200962N;P5
0283276Ee9201090N;A0LESTE:P1 0286163Ee 9201964N:P20285964Ee9201558
N: P3 0285772E e 9200641N;P40285663E e 9200460N;P50285031E e 9200709N;
AO OESTE:Pl 0285125E e 9201716NP20285058E e 9201277N;P30284750Ee
9201007N;P40282987E e 9201550NP50283235E e 9201329N.Ascoordenadasacima
se referemalgunspontossituadosnoperímetrodaReservaLegaldapropriedade
fazenda Mumbaba III.

Proprietário:ÃLVAXOANDREÀMAGLIANO,brasileiro,solteiro,maior,residenteedomiciliadoà rua Sem.JoãoLira, 487,Jaguaribe,nestacapital,portadordoRG
39906-SSP-PB,CPF008.439.204-59,nesteatorepresentadoporJOSÉDANTASFILHO,
brasileiro,casado,residentenestacapital,comidentidade1.662678-SSP-PB,eCPF
020.390.844-95,conformeprocuraçãopúblicalavradanasnotasdoCartórioPessoa
Milanez, no livro 206, às fls. 044, em27.07.2006.

Registroanterior: Livro 3-AV,fls. 037,n° deordem36969
AV-1 JoãoPessoa,14.02.2008.Certifico quedeacordocoma lei deregistro
público,documentaçãoapresentada,plantaassinadapeloproprietarioSr.ALVAROANDRÉAMAGLIANOeresponsáveltécnicoSr. JOSÉBENJAMINFIREMANDUTRA,Engenheiro
Florestal- CREA7568-D/PBe memorialdescritodaPropriedade"HumbabaIII" nos
termosdosartigos212 e 213, da Lei Federal6.015de19.12.1973,procedoà
aberturada presentematriculadestinadaa 'readeterrassupraremanescentedo
titulo anterior, acima mencionado. Dou fé

AV-2 JoãoPessoa,14.02.2008.Certiico quedeacordocomalei deregistro
público,documentaçãoapresentada,plantaassinadapeloproprietárioSr.ALVAROANDRÉAMAGLIANOeresponsáveltécnicoSr. JOSÉBENJAMINFIREMANDUTRA,Engenheiro
Florestal- CREA7568-D/PB,memorialdescritodaPropriedade"MumbabaIII", termode averbaçãodereservalegaldatadode31.10.2007emitidopeloMinistériodoMeio
Ambiente/InstitutoBrasileiro do MeioAmbientee dosRecursosNaturais

|IIMIIIIIIERBÍIE| à”
0S33S1D311DD2D1137321S

Av.EpitácioPessoa,105- Centro- CEP:58013-000- JoãoPessoa- PB
Fone: (83) 322270393-_Fax; 1 4927

Home Page: Mrwuacarlosúlysísesço_' b '
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,a ,g3 6141105*UZFJÃEYx / n SERV/f0NOTAS/AlD0Í"DFÍUÚERES/SUA!!MOB/lIÃRIÚDAZONASUl
/7J7/MK'Ãe/.lü/Ier@na defina/flo

MATRÍCULA:97237 ~ FTCHF:2

Renováveis/SuperintendenciaEstadualnaParaiba,nostermosdosartigos212e 213,
daLei Federal6.015de19.12.1973, procedoà averbaçãodereservalegal nostermos
seguintes:Aos31 diasdomêsdeOutubrodoanode2.007,ola)Sr.(a)Álvaro
AndréaMagliano,residenteà rualav.)ruaSenadorJoãoLira, no497,Bairrode
Jaguaribe,”municípiode JOAOPESSOR.UF PB, estadocivil Solteiro,profissão
agricultor Carteirade Identidadeno 39.906,expedidapor SSP-PB,CPFno008.439.204-59,legitimo(a) proprietário(a)doimóveldenominadoFAZENDAMUMBABA
III, situadonomunicípiodeJOAOPESSOA,nesteEstadodaParaíba,registradosob
o no 36.969, folhas 37doLivro 3-AV,doCartóriodeRegistrodeImóveisCARLOS
ULYSSESde Servico Notarial do1° Ofícioe RegistralImobiliáriodaZonaSulem
João Pessoa-PB,declara perante a autoridadeambiental,tendoemvista o que
determinao art. 16 daLei 4.771/65- CódigoFlorestale suasalteracões,quea
vegetaçãoexistente,emárea de123,36hectares,correspondentea 21,53 por
centoda área total do imóvelacimacitado, compreendidanoslimitesabaixo
indicados,fica gravadacomoRESERVALEGAL,não podendonelaser feito qualquer
tipo de exploraçãoquenãosejapreviamenteautorizadapeloIBAMA,ficandoainda
vedadaa alteraçãodesuadestinação,noscasosdetransmissão,a qualquertítulo,
de desmembramentoou deretificaçãodaárea, comexceçõesprevistasemLei (art.
16, § 9° da HP2.166~67,de 24 de agostode 2001).Oatualproprietário,
compromete-se.por si, seus herdeirosousucessores,a fazero presentegravamesemprebom,firmeevalioso.Doufé.OOficialdoRegÊÊ§fE:EEEEéàr___

lili¡ IIHHIII “WMM”us3351na11nuen11a13z1s TYTULAR

Av.Epitácio Pessoa,105 - Centro- CEP: 58013-000- Joiío Penny.n
Fone: (83) 3222-0393 ~ Fax: (83) 3221-4927

HomePage: wzwwcarloszilyssescombr- CNPJ: 09.362.21l/0()¡i:“
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_ \ r v

' . b advogadoscwaciodos l_ 1¡
MARCELLUS
LACERDA
ExcelentíssimoSenhor Doutor Juiz de Direito da 17° Vara da Comarca da Capital

(Distribuiçãopor dependênciaao Proc. n” 200.2009.027.159-O,"ex vi" dos arts.

103, e 253, I, do CPC).

200200904136524

lllllll/lllllllllllllllllllll
JOÉÊ CARLOS FREIRE_brasileiro_solteiro_agricultor,portadordo

CIC/MF n° 645.584.954-04_residente e domiciliado na Rua Major José de Barros

Moreira,143_Centro_nestaCapital,por seusprocuradorese advogadossignatários_

legalmenteconstituídosnostermosdoinclusoinstrumentodemandato(doc.01)_vemà
honrosapresençadeV.Exa.para_comfulcronosarts.1.297_doCodigoCivil_c/carts.
946_l_950e ss do CPC, ingressarcom a presente

AÇÃODEDEMARCAÇ~Ão

contrao ESPÓLIODEALVAROANDREAMAÍGL-IANO_cujoinventáriotramitaperante

essejuízo(Proc.n°200.2009.027,159-O)_oqual_nos'termosdoart,12_V_doCPC,
deverásercitadonapessoadainventarianteJOSlNElDEMARIADEARAÚJO_
brasileira_casada_funcionáriapública_portadordo CIC/MFn° 072.501.854-20_
residenteedomiciliadanaRuaAntonioTarginoPessoadaSilveira_592_JardimCidade
Universitária_nestaCapital_assimo fazendoemrazãodosrelevantesmotivos_faticos

e jurídicos_ que passa a expor:

l - DOS FATOS

1. O autor_conformeprocuraçõespúblicaslavradaspeloCa
OficiodeNotasdacidadedeJoãoPessoa(CartórioPessoaMilanez)e 21/12/2007

Av.Almirante Barroso, 897 - Centro - João Pessoa- Paraiba - CEP: 58040-220
Fones: +55 83 3241-3131 | 8838-0299 l FAX: 3222-1640

caiusadvtêcaiusadmconmbr
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((10002)e O9/O6/2008_(doC.O3),adquiriudo de cujus ALVAROANDREAMAGLIANO
a duas glebas de terras da Fazenda Mumbaba lll, na zona rural do municipio de João

Pessoa-PB, contendo, respectivamente, 2,5ha (dois e meio hectares) e 5ha (cinco

hectares),perfazendoumaáreatotalde7,5 (sete.e meiohectares).

2. As procurações em referencia foram outorgadas em causa própria, nos
~ 1 . . . . ,

moldes preconizados pelo art. 685 , do Codigo Civil, de modo que equivalem elas a um

contra de compra e venda, não se extinguindo com a morte do outorgante.

3. Ensina J. M. CARVALHO SANTOS que:

“(...) procuração em causa própria (in rem

propriam, in rem suam) é aquela em que são

outorgados poderes ao procurador para

administrar certo negócio, como sua, no próprio

interesse, fazendo suas as vantagens do mesmo

negócidíz

4. Ajurisprudéncia, a seu turno, esclarece:

"No dizer sempre expressivo do saudoso jurista

Orlando Gomes, com esse nome designa-se um

negócio jurídico que de procuração tem apenas a

forma, ou, quiçá, a aparência. Trata-se, a rigor, de

negócio de alienação, gratuita ou onerosa. A
cláusula in rem suam desnatura a procuração,

porque o ato deixa de ser autorização

representativa. Transmitído o direito ao

1 Art.685- Conferidoo mandatocoma cláusula"emcausaprópria",a suarevogaçãonãoteráeficácia,nemse
extinguírápelamortedequalquerdaspartes,ficandoomandatárioomandatáriodispensadodeprestarcontas,e
podendotransferirparasiosbensmóveisouimóveisobjetodomandato,obedecidasasformalidadeslegais.
2 "in"CódigoCivilBrasileirointerpretado,9¡Ed.,Riodelaneiro,Ed.FreitasBastos,1980,v.XVIII,Direitodas
Obrigações- arts. 1265-1362, p. 317, anotaçõesaoart. 1317.
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O.)

procurador em causa própria, passa este a agir

em seu próprio nome, no seu próprio interesse e

por sua própria conta"?

5. , O STJ, por sua vez, tem decidido:

"Pelo contrato de mandato em causa própria, o
mandante transfere todos os seus direitos sobre

um bem, móvel ou imóvel, passando o

mandatário a agir por sua conta, em seu próprio

nome, deixando de ser uma autorização, tipica do

contrato de mandato, para transformar-se em

representação" f'

Ou:

"A procuração in rem suam não encerra conteúdo

de mandato, não mantendo apenas a aparência de

procuração autorizativa de representação.

Caracteriza-se, em verdade, como negócio

juridico dispositivo, translativo de direitos que

dispensa prestação de contas, tem caráter

irrevogável e confere poderes gerais, no

exclusivo interesse do outorgado. A

irrevogabiiidade lhe é ínsita justamente por ser

seu objeto a transferência de direitos gratuita ou

onerosa".5

6. Observa-se que nos instrumentos procuratórios as glebas adquiridas

pelo autor estão localizadas "em frente ao portão do aterro sanitário", sendo

3TJSC-Ap.Civ.n9700189923987,rei.Des.PauloSérgioScarparo,j. 4.4.2007.
4STJ-AaTurma,REsp.64457,rei.Min.SáviodeFigueiredoTeixeira,v.u., j. 8.10.1997,DJU9.12.97,p.64706.
5STJ-3aTurma,REsp.303.707/MGReta.Min.NancyAndrighi,v.u., j. 19.11.2001, DJU15.4.2002,p. 216.
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4

necessario que haja a sua devida demarcação, para que, após individuadas, sejam

separadas da área total de 345,23ha (trezentos e quarenta e cinco virgula vinte e três

hectares)(doc.04) da propriedade rural onde encontram-se encravadas, devendo, em

seguida, serem excluídas do inventário do anterior proprietário.

7. ' Num levantamento topográñco realizado por técnico contratado pelo

autor, ñcou identiñcado que os terrenos limitam-se ao norte, sul e leste com terras

pertencentes ao de cujus, e a oeste com a area do aterro sanitário, conforme dados

constantes do memorial descritivo anexo (dooüõ), e planta baixa a ele acostada

(dooüõ).

8. A demarcação postulada, Excelência, consulta os interesses de ambas

as partes - autor e espólio réu -, pois destaca da área total da propriedade rural

denominada Mumbaba lll as glebas pertencentes ao demandante, passando a partilha

no inventário a abranger a parte remanescente do aludido bem_

ll - DO DIREITO

9. O pleito formulado pelo autor encontra amparo nos arts. 1,297,

caput,do Código Civil, e 946, l, do CPC, segundo os quais:

"Art. 1.297 - O proprietário tem direito a cercar,

murar, valar ou tapar de qualquer modo o seu

prédio, urbano ou rural, e pode constranger o seu

confinante a proceder com ele a demarcação

entre os dois prédios, a aviventar rumos

apagados e a renovar marcos destruídos ou

arruinados, repartindo-se proporcionalmente

entre os interessados as respectivas despesas”.

“Art 946 - Cabe:
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10.

l - a ação de demarcação ao proprietário para

obrigar o seu conñnante a estremar os

respectivos prédios, fixando-se novos limites

entre eles ou aviventando-se os já apagados".

Demarcação, segundo a melhor doutrina, “é a operação pela qual se

fixa (ou define) a linha divisória entre dois terrenos, assinalando-a, em seguida,

com elementos materiais sobre o solo .

11.

1:6

No magistério de FRANCISCO EDUARDO LOUREIRO:

“É expressa a lei, corn a concordância da doutrina

e da jurisprudência, de que a ação demarcatória é

corolário do direito de propriedade, cabendo a

qualquer condômino, sem necessidade da

anuência dos demais. É de natureza petitória e

imprescritivel, perdendo-se com a propriedade.

Razão não há, porém, para privar outros titulares

de direitos reais, como o usufrutuário, o usuário,

o enñteuta, o superliciário e o compromitente

comprador corn titulo registrado, do direito de

extremar suas divisas, prevenindo litígios entre

vizinhos.

Cabe a ação demarcatória, 'segundo o Código

Civil, em três situações jurídicas: a) levantar linha

divisória, em prédios onde nunca foram antes

fixadas; b) aviventação de rumos apagados; c)

renovação de marcos destruídos. O art. 946 do

Código de Processo Civil alude apenas a duas

e Demorcação,divisão,tapurnes,HumbertoTheodorJunior,2°Ed.,SãoPaulo,Saraiva,1996,p.28.
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12.

que Ihe são peculiares, enfatiza:

hipóteses - fixação de novos limites e

aviventação dos já apagados -, compreendendo-

se na última delas a renovação de marcos.

Em resumo, cabe a demarcação no caso de

indefinição da linha divisória, quer porque nunca

foi fixada, quer porque havia limites, cujos sinais

se deterioraram ou foram destruídos. Pressupõe

sempre a incerteza nos limites entre prédios

particulares, porque, se o confinante é o Poder

Público, a ação correta é a discriminatória".7

E complementa o doutrinador:

“O efeito da ação demarcatória é tornar visivel a

linha divisória de duas propriedades. Pode a

sentença ser levada ao registro imobiliário,

adequando o prédio ao princípio da especialidade

registraria.

As despesas com a demarcação são rateadas

proporcionalmente entre os proprietários

vizinhos. Não diz a lei qual é o critério da

proporcionalidade, presumindo-se seja a testada

de cada um dos prédios vizinho em relação à

linha divisória demarcanda”.B

MISAEL MONTENEGRO FlLHO, com a percuciência é objetividade

7 "in"CódigoCívilComentado,Doutrinaejurisprudêncía,Coord.Min.CezarPeluso,Ed.Manole,2007,p.1146.
BApudob.ep. cits.

S.É
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“A ação demarcatória tem por finalidade fixar os

limites entre prédios ou aviventar os limites

fixados em momento anterior, que foram

desgastadas por qualquer circunstância (pela

subtração de marcos, por não terem resistido à

força do tempo, por exemplo), para que se

verifique onde um imóvel tem inicio e onde tem

fim, dando inicio à extensão do prédio vizinho"?

13. já no escólio de LUIZ GUlLHEME MARINONI:

"O_ pedido demarcatório é executivo. O juiz

declara os limites e determina o traçado (art. 958,

CPC). A demarcação não constitui direito de

propriedade. O pedido não é constitutivo. A ação

demarcatória visa a declarar limites entre prédios

e faze-los visíveis mediante a execução do

traçado. A parte tem de pedir a declaração dos

* limites e a demarcação - execução da

declaraçãoWw

14. Por suavez, a jurisprudêncianãodestoado entendimentodoutrinário

ao pontiñcar:

“Demarcatória Requisitos. Desnecessidade de

posse. Recurso improvido. É admitida a
demarcatória quando estiverem apagados ou

então não existirem os sinais que limitam o

terreno, equivalendo dizer que a ação de

demarcação tem cabimento quando incerta a

9 "in"CódigodeProcessoCivilComentadoeInterpretada,Ed.Atlas,SãoPaulo,2008,p. 881.
10"in"CódigodeProcessoCívilComentadaartigoporartigo,Ed.RT,2008,p. 863.
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linha divisória. Ao autor da ação demarcatória

não é necessário que tenha posse do imóvel a

demarcar para poder ingressar em juizo, uma vez

que o art. 950 do CPC diz que a inicial será

instruída com os títulos de propriedade?"

15_ Assentadas tais premissas, tem-se que os sujeitos passivos da ação

demarcatóriasão os continantes,que possamser afetadospela divisão pretendida_A

doutrina é esclarecedora nesse sentido, consoante pode ser inferido do excerto

extraído da obra de MlSAEL MONTENEGRO FILHO, in verbis:

“O pólo passivo não é ocupado por todos os

confinantes, mas apenas pelos confinantes da

linha demarcanda, ou seja, pelas pessoas que

podem ser tocadas pelos efeitos da sentença

perseguida"?

16. No caso dos autos, Excelência, o sujeitopassivoda relação processual

é o espólioréu,porquantoo inventárioaindaseencontraemandamento,nãotendo
havidoa expediçãodoscompetentesformaisdepartilha,queconstituio derradeiroato

do processo.

17. .JURANDYR NILSSON esclarece:

“Se a divisória ou demarcatória vai ser ajuizada

por ou contra titulares de direito real adquiridos
em razão de direito sucessório, serão partes

legítimas para a ação os herdeiros e não o

espólio,casojá tenhasido homologadaa partilha,

11 TJPR,Proc.n9003550700,3°Câm.Civel,relatorDes.LuizPerrotti,j. 03.04.1990.

12 Ob.cit.p.883.

,â
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ainda que não haja transcrição do titulo de

aquisição da propriedade?”

18. E a jurisprudência complementa:

"Proferida a sentença de partilha no inventário,

cessa o estado de Çomunhão provisória. Daí por

diante qualquer ação deve ser dirigida contra os

herdeiros e não contra o espólio".14

19.

interesse do autor na instauração da demanda, consubstanciados na obtenção da

Desse modo, restam amplamente demonstrados a legitimidade e o

demarcação das duas áreas de terras adquiridas ao de cujus ALVARO ANDREA

MAGLlAGNO, encravadas na propriedade rural denominada Mumbaba lIl, as quais

totalizam 7,5ha (sete e meio hectares), conforme procurações públicas em causa

própria outorgadas pelo anterior proprietário do bem, de maneira a serem

estabelecidosos marcos divisóriosque identifiquemos limitesfronteiriçosdas referidas

glebas.

ill - DOS PEDIDOS

20. Em razão de todo o ponderado, o autor requer que VExa., adotadas

as cautelas legais de estilo, se digne em:

a) Determinar, com base nos arts. 12, V, e 954, do

CPC,

inventariante JOSINEIDE MARlA DE ARAÚJO, no

a citação do espólio réu através da

endereço anteriormentedeclinado, a fim de que a

mesma, querendo, apresente, no prazo de 20

(vinte) dias, a defesa que entender devida, sob

13 RP52/195.
14 RT509/192
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b)

d)

'i0

pena de aplicação do disposto no art. 330, ll, do

referido Codex;

Nomear, antes da prolação da sentença deñnitiva,

02 (dois) arbitradores e O1 (um) agrimensor para

Ievantarem o traçado da linha demarcanda (CPC,

art. 956), identificando as divisas e confrontações

das glebas adquiridas ao de cujus, as quais

contém 2,5ha e 5ha, respectivamente, localizadas

em frente ao portão do aterro sanitário da

propriedaderural Mumbaballl, do municípiode
João Pessoa-PB;

Julgar procedente a ação, após a conclusão dos

estudos e a apresentação do laudo pelos

arbitradores, determinando o traçado da linha

demarcanda (CPC, art. 957)',

Determinar, após o trânsito em julgado da

sentença, que o agrimensor efetue a demarcação

pretendida, colocando todos os marcos

necessários, devendo todas as operações serem

consignadas em planta e memorial descritivo com

as referências convenientes para a identificação,

em qualquer tempo, dos pontos assinalados

(CPC, art. 959);

Ordenar, depois de concluídos todos os trabalhos,

com observância das exigências contidas no art.

960, do CPC, a lavratura do competente auto de

demarcação em que os limites demarcandos

sejam minuciosamente descritos de acordo com o

memorial e a planta (CPC, art. 965);

D l

.já

\)"\
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9)

Proferir a sentença homoiogatória da

demarcação, logo após a assinatura do auto por

V.«Exa. e pelos arbitradores e agrimensor, na

forma preconizada pelo art_ 966, do CPC;

Condenar o espólio réu ao pagamento das custas

e demais despesas processuais, bem como

honoráriosadvocatíciosda sucumbência,estes

em valor que valham ser arbitrados, observadas

as regras do art. 20, § 3°, do CPC;

Repartir proporcionalmente entre os interessados

- autor e espólio réu - as despesas geradas com

a demarcação, nos moldes estabelecidos pelo art.

1.297, caput, in ñne, do Código Civil;

Permitir que o autor, caso haja necessidade,

produza as provas permitidas em direito, com a

ñnalidade de atender a exigência do art. 333, l, do

CPC.

21. O autor dá à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), para os

efeitos meramente ñscais.

Nos termos apresentados,

Confia DEFERiMENTO.

João Pessoa, 30 de novembro de 2009.

CAIUS MARCELLUS LACERDA

- ADVOAB/PB 5207 -

\)"\\743
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Processon.200200902715490_ , f?Vísfos, eTc.

Antesde decidirsobreo pedidode suspénsõçformumodoàsfls. 18/19,
deíermíno o intimação do ínvenfcjriónfe' para dizer, em IO dios.

InTíme-se e CumprQ-se. ~

cvsüámúLa JL
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GiuseppaPecoreiti Neto '
ADVOGADO '

Excelentíssimo Senhor Doutor

Juiz de Direito da 173 Vara Civel de João Pessoa/PB. a3
Processo n° 2002009027159!)

AÇÃO DE INVENTÁRIO »eu"izmizilzi'à1'.':|íi.:''-11
L

r::

u?

.

~, .

x 1

PRIMEIRAS DECLARAÇÕES a_igi-gygfgij)l'.-
JOSINElDE MARIADE ARAÚJO, inventanantenomeadano processosupra

identificado - 'ação de inventário do espólio de Alvaro Andrea Magliano, por seu
advogado signatário, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, apresentar,
PRIMElRAS DECLARAÇÕES, conformeArts. 991, lll e 993 do CPC, nos termos que
seguem:

DO AUTOR DA HERANÇA

1. ÁLVAROANDREAMAGLlANO,solteiro,76 anos de idade, domiciliadona Rua
Senador João Lira, n° 487, Jaguaribe, nesta Capital, falecido aos 27 de maio de 2009,
em João Pessoa, não deixando testamento, conforme certidão de óbito juntada aos
autos.

DAS COMPANHEIRAS

2. O falecido era solteiro, todavia, conviveu maritalmente, por muitos anos, com:

1. JOSINEIDE MARIA DE ARAÚJO, brasileira, solteira, funcionáriapúblicafederal,
CPF 072.501.854-20, RG 239716 SSP/PB, residente na rua Antonio Targino
Pessoa da Silveira, 592, Jardim Cidade Universitária, João PessoalPB.

ELlSA COELHO DE SOUZA, brasileira, solteira, do lar, CPF 082.219.954-87,
RG 43180 SSP/PB, residente no Engenho Mussuré, BR 101, KM ,6, João
Pessoa/PB-.

Escritório:Av. EpitácioPessoa,1251, sala606,fone91 14 4410- 88002513, JoãoPessoa/PB.

Num. 25308741 - Pág. 59Assinado eletronicamente por: MARCIA ROXANA FERNANDES - 15/10/2019 11:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101511232400000000024477467
Número do documento: 19101511232400000000024477467



' GiuseppePecorelliNeto~ ãADVOGADO

DOS HERDElROS

3. O inventariado não possuia testamento, deixou, além das duas ex-

companheiras,mais05(cinco) descendentes,sendoeles:

&IÍHRICARDOCARNElROMAGLIANO,brasileiro,divorciado,monitorsocial,
“E CPF 674.236.394-00,RG 1224215 SSP/PB, residenteno Engenho

Mussuré, BR 101, KM 4,6, João Pessoa/PB.

2_ NAPOLEÃOLAUREANOCARNElROMAGLIANQbrasileiro,solteiro,
professor, CPF 646.878.994-04, RG 1224214 SSPIPB, residente no

EngenhoMussuré,BR 101, KM4,6, João Pessoa/PB.

g ÁLVARO ANDREA MAGLIANOJÚN|OR, brasileiro, separado

judicialmente,veterinário,CPF 030.669.604-55,RG 2214320 SSPIPB,

residenteno EngenhoMussuré, BR 101, KM4,6, João Pessoa/PB.
j'.

ALLANDERDEARAÚJOMAGLIANO,brasileiro,solteiro,estudante,
residente na rua Antonio Targino Pessoa da Silveira, 592, Jardim Cidade

Universitária, João Pessoa/PB.

,
ANDREADE ARAUJOMAGLIANO,brasileira,solteira,estudante,

q' \“menor,residentenaruaAntonioTarginoPessoadaSilveira,592,Jardim
Cidade Universitária, João Pessoa/PB.

DARELAÇÃODOSBENSDOESPÓLlO-

Os bens deixados pelo falecido, em síntese, são o seguinte:

1. 03 COTAS PARTES - EQUlVALENTE A 3/18 (três dezoito avos) - DO ESPÓLlO
DE DOMENICA ANDREA MAGLIANO - PROCESSO N° 20019890025550, que

tramita na 3° Vara Civel de João Pessoa/PB, cuja certidão encontra-se anexa

2. 01 PROPRIEDADE RURAL SITUADA NO LIMITE DE JOAO PESSOA/SANTA

RITA, com aproximados350hectares, denominadade Mumbabagleba l e gleba lIl,
que fica localizada na estrada que dá acesso ao aterro sanitário de João
Pessoa/PB. O referido imóvel está sendo avaliado particularmente, em virtude da
necessidade de se saber a verdadeira quantidade da área e sua qualifica

\SN
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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

PROCURADORIA GERAL

PraçaPedroAmérico,70- Varadouro-CEPL58.010-340Fone'.(83)218-9788- JoãoPessoa/PB

EXCELENTÍSSIMO(A)SENHOR(A)DOUTOR(A)JUIZ(A)DEDlREITODA17a
VARA CNEL DA COMARCA DA CAPITAL.

Processo n°: 200.2009.027.159-0

inventário dos bens deixados por Alvaro Andréa Magliano

O MUNlClPlO DE JOÃO PESSOA, pessoa jurídica
de direito público, portadordo CNPJ 08.778.326/0001-56,com endereço
na praça Pedro Américo, n° 70, Varadouro, João Pessoa-PB, vem
apresençade VossaExcelência,nos autosda ação de inventáriodos
bens deixados por Álvaro Andréa Magliano, requerer que seja
determinado a abertura de conta judicial para efetuar o depósito da
quantiacorrespondentea R$ 71.051,67 (setentae um mil e cinqüentae
um reais e sessenta e sete centavos ) a titulo de pagamento pela
desapropriaçãode um bem deixadopelo de cujus, descritono laudo em
anexo.

Informamos, ainda, a V. Exa. que referido valor diz
respeitoao pagamentoda partequetocaao falecidoindenizaçãopela
desapropriaçãodo imóvelpertencenteao falecidoÁlvaro Andréa
Magliano, e queditadesapropriaçãoOcorreude formaamigável,conforme
se depreende do Termo de Pagamento de Indenização em anexo.

Termos em que,

Espera deferimento.

João Pessoa/PB, 22 de abril de 0_

. JOSÉ VAN RTO D . CARVALHO,
ADVO ADO-OABIPB-8.643

DIEGO PALITOTLUNA
ESTAGIARIO

w-C
É) «sã»
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ESTADODAPARAIBA -f
MUNICÍPIO_DEÍJOAOPESSOA '

PROCURADORIA-GERAL

OUTORGANTE: o MUNICÍPIODE.ioAo PESSOA,pessoajurídicadedireitopúblicointerno,
inscritano CNPJ sobn" 08.778.326/OOO1~56,situadona PraçaPedroAmérico,n° 70, 2°-andarr,
Varadouro, João Pessoa/PB, fone'. 3218-9788, neste ato representado por seu Prefeito, JOSE
LUCIANO AGRA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, arquiteto, portador do RG n” 179.353 - SSP/PB

ejnscrito no CPF sob on” 112.498.204-30, podendo ser localizado na Praça Pedro Américo, n° 70,
Varadouro, João Pessoa/PB; i ' * ' '

OUTORGADOS: OsSenhoresAdvogadosSANDROTARGINODE SOUZACHAVES,
brasileiro,casado,inscritona OAB/PBsobn° 9.847;JOSEVANDALBERTO_DE CARVALHO,
brasileiro,solteiro,inscritona OAB/PBsobn° 8.643;ERIKAOLIVEIRADELPINO,brasileira,
solteira, inscrita na OAB/PB sob -n° 22.418-A; ROBERTO NOGUEIRA GOUVEIA, brasileiro,
casado, inscritona OAB/PBsob o n” 10.367; JOCIELHA DE ALMEIDA ALVES, brasileira,solteira,
inscritanaOAB/PBn”11.340;CECÍLIAGABRIELAGODOICORDEIRO,brasileira,casada,inscrita
na OAB/PBsob o n° 12.759; GENE 'SOARES PEIXOTO, brasileiro,casado, inscritona OAB/PBsob
n° 4.032; GERALDO RIBEIRO DE QUEIROZ, brasileirqcasado, inscrito na OAB/PB sob n° 2.102;

GIULIANNAMARIZMAIAVASCONCELOSBATISTA,brasileira,solteira,inscritanaOAB/PBsob
o n° 13.347;GUERREIROARCODE MELO,brasileirqcasado,inscritona OAB/PBsot)o n°
12.274;INÊSMARIADASILVA,brasileira,solteira,inscritana OAB/PBsobn° 4.686;ITALO
RICARDO AMORIM NUNES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PB.sob n° 8.652; JOSE DE
ALMEIDA E SILVA, brasileiro, casado, inscritona CAP/PB sob ° 2.777; LAURIMAR FIRMINO DA

"í SILVA,brasileiro,divorciado,inscritonaOAB/PBsobo_n°_6.535;LUIZPINHEIROLIMA,brasileiro,
solteiro, inscritona OAB/PBs0b'n° 10.099; MARIA GERMANA DE OLIVEIRA LIMA MODESTO,
brasileira,casada, inscritana OAB/PBsobe'n° 2.345: NEUZELITOCAVALCANTISOBRAL,
brasileiro,casado,inscritonaOAB/PBsobon°“lO.183;_,NORTONFERREIRAMOREIRADACRUZ
FILHO,brasileiro,solteiro,inscrito'naOAB/PB-vsob*"_o"n°13.403;PALLOMATHALITACOSTA
LOPES, brasileira,separadajudicialmente',' inscrita"na OAB/PBsob o n” 13.764; PATRICIA
SEBASTIANAPAIVADASILVA,brasileira,casadapinscritanaOAB_/PBsobn° 10.869;RIVAILDO
PEREIRA GUEDES, brasileiro,casadá,,inscrito-._'naOAB/PBsobn° 2.449;ROSSANAALBERTI
GONÇALVES LUCENA, brasilejraããsepafada,"inscritana OAB/PBsob n” 8.317 e YURI OLIVEIRA
ARAGAO, brasileiro,casado,*ÍgjriscritorrvriaEOAB/PBsob n° 10.256, os quaispoderãoreceber
notificaçõese correspondências-noi»endereçodasededaProcuradoriaGeraldoMunicípio,retro
mencionado. _ '

PODERES:Pelo,presenteinstrumentoparticulardeProcuração,passadonestacidadede
JoãoPessoa,EstadodaParaiba,'oOUTORGANTEsupracitado,porseuRepresentanteLegal,
constituie nomeiaos Outqrgados,acimaqualiñcados,comoseus Procuradore(a)se
Advogado(a)s,a e|e(a)sconcedendotodos-osamplospoderesdaCláusula"AdJudícía"para
defenderemseusinteressesemtodasas açõesemquefor autor,réuouoponente,oude
qualquerformainteressado,emqualquerrepartiçãopública,autarquia,sociedadedeeconomia
mista,fundaçãopública,empresapública,podendo,paratanto,transigir,desistir,receberedar
quitação,firmarcompromissos,enfim,_tudofazer,emDireitopermitido,paraa defesados

ireitose interessesdoOutorgante,conferindoaosoutorgadospoderesparasubstabelecera
presentecomousemreservadepoderes,'atribuindomaisaossobreditosProcuradore(a)se
Advogado(a)spoderesespeciaispara,de igualmodo,defenderemo Municipiode João
Pessoa, em conjuntoou separadamente.Caríllicoqueaprosnnlnnúplaé-v-(An.365-IIIdaCFC)JoãoPessoa(Pa)

João_Pessoa(PB),_O1de abrilde2010.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO _
COMISSÃOPERMANENTEDEAvAuIAçÃoE DESAPROPRIAÇAO

LAUDO DE VISTOR-IA: E AVALIAÇÃO:

Referentea umaáreadeterrenonãourbanizado,parteintegranteaser desmembrada
da propriedade rural denominada Engenho Mussuré, parte essa inserida dentro dos limites do

_ bairro Costa e Silva, no município de João Pessoa, destinada a implantação de habitações e
infra-estrutura, no âmbitodo PSH para as ComunidadesTaipa e Nova Vida.

*F

s

A Comissão Permanente de Avaliação e Desapropriação, adiante assinada, designada
pelo Exmo. Sr. Prefeitode João Pessoa,através do Decretong5.324/05, alteradopelo Decreto
n° 5589/2006,tendo em vista a declaraçãode utilidade pública promulgadapelo Decreto n°
6.526 de 20 de abril de 2009, publicado no Semanário Oficial do Município ng 1162, edição
(extra) de 19 a 25 de abril de 2009, procede à avaliação do imóvel, territorial, mediante os
elementos e forma seguintes: '

l-Identíficação e Características:

Trata-se de um imóvel tipo territorial, sem benfeitorias,plano, forma poligonal
irregular, correspondentea urna fração da propriedaderural denominadaEngenhoMussuré,
situada, conforme a planta cadastral da cidade no setor 36, gleba não Ioteada e não
urbanizada, sendo assim parte integrante do imóvel cadastrado no INCRA mediante o código
950033945510-0; totalizando a parcela de terras ora avaliada uma área de 42.631,00m1,
com urna extensão, a partir de um ponto (P01) do lado Norte, no sentido Sudoeste, em torno
de 445,00m pelo lado Noroeste limitando-se com um trecho deuma faixa de terreno de uso e

servidão (antigas linhas de transmissãoda CHESF)atual da .GoianaTransmissorardeEnergia
S/A; 91,00m pelo lado Nordeste,partindodo mesmoponto (P01) até o ponto(P02) no limite
com os fundos do lote 0179 da quadra 528 do loteamento denominad_o“Condominio Morada
Verde"; 74,00m pelo lado Leste até o ponto (P03), limitando-se com os fundos dos lotes
0179, 0189, 0199, 0209,0219, 0229, 0239e 0249da quadra 528 do já citado loteamento;
três segmentosem linha quebrada, a partir do ponto (P03), pelo ladoSudesteno sentidoSul,
medindo o primeiro 193,00m até o ponto (P04) de onde mede o segundo 100,00m até o
ponto (P05) seguindo desse ponto o terceiro com 87,5Dm até o ponto (P06), limitando-se
essalinhacom a área remanescenteda mesmapropriedade(EngenhoMussuré);26,D0m pelo
ladoSul, no limite'também corn área remanescenteda mesmapropriedade,a partir do ponto
(P06) até fechar o polígono no ponto (P07) que delimita a faixa de terreno de uso e servidão
das linhas de transmissão da Goiana Transmissora de_Energia S/A. Tem essa área a ser
desmembradaem decorrênciada desapropriação,a sua caracterizaçãográficacom localização,
forma e limites, conforme consta no maga anexo do Decreto n°6.526/2009.

2- Objetivos:t

Estetrabalhode avaliaçãoé desenvolvidocom a finalidadedegserealizara justa e legal
indenização amigável em favor dos legítimos proprietários, neste ato comprovada a
titularidade de Tibúrcio Andréa Magliano e esposa, 'herdeiros de Álvaro ,Andréa
Magliano, e outros; assim identificadosconformeconstante em registros imobiliários,zona
sul, efetivadosno Cartório Carlos Ulysses,livro n° 3~AA,folha n°53, matrícula28.297, datado
de 10/12/1987; livro n°3-V, folha n°037, matrícula36.969; livro n°3-V, folha n°059, matrícula
26.933; etc. Cuja destinação da área ora avaliada é a prevista no Art. 2° do Decreto ng
6.526/2009. , ç, ~ -
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIAMUNICIPALpo PLANeIAyIENTo _
COMISSÃOPERMANENTEDEAVALIAÇAOE DESAPROPRIAÇAO

3-Avaliaçõesz

Reunidos os elementos cadastrais, dados em pesquisa de mercado, diagnóstico de
'vistoria e análise técnica, temos:

Area do terreno: . 42.631,00m2
Valor unitário (por metro quadrado, método comparativo) R5 10,00
Valor total' da área v R$426,310,00
Fracíonamento:§_.(12/18avos+2/126av0s) + LL (3/18avos) + g (1/18avos-.L2/126avos) + p

+ g (1/18avos) + _e_.(1/126avos) + f_.(l/126avos) + g. (1/126avos) = ' R$426.310,00

Desta forma, fica avaliada a área de, terreno pela quantia de R3; 426.310,00
(quatrocentos e vinte e seis mil trezentos e dez reais); a' ser dividida de acorda com as cotas
partes proporcionaisem conformidadecom os registros cartoríaís dos títujos da propriedade
onde iá é estabelecida a partilha com a fração cabível a cada proprietário na área
desagrogriada do imóvel.

E para constar, fo¡ elaborado o presente laudo que segue assinado pela Comissão.

João Pessoa - PB, 08 de outubro de 2009.

/x

_ r K

Ão BOSCO XAVIER r

Presidente

Qykñsàxs
GUSTAVO EMMANUEL BELTRÃO PESSOA

Membro

Concordamos com os valores da indenização.

Em deoutubrode2009.

TibúrcioAndré Maglíano. Waldírade deírosMaglíano.
propnCPFn°00 .359514-72 esposa

ÁzÃz nóÃagí/Á
Q, Josinei,'MariadeArâíjb¡CPFn°07.¡314354o

Invent i nte do espólio _deAlvaro An a Mag iano

IE”
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ESTADODAPARAÍBA _ _ q,PREFEITURAMUNICIPALDEJOAOPESSOA / q”
SECRETARIA MUNICIPAL no PLANEJAMENTO _ ,COMISSÃOPERMANENTEDEAVALIAÇÃOEDESAPROPRIAÇAO f

'. Ç] . . «y/gãwiaúxwíáá5 CatharinaMag¡noCarneirodaCunha / - FernandoCarne%daCunha
p_ropr.CPFn°436.818.244-87 ' esposo- CPFn°003.374.634-68

- .l 4

i e /ÍÍ4Z“7¡':/C'/$Ú~Ôjfh°;P
_ _LL @iacomina&aglianodeMorais - / .MazureikMigueldleMorais.
' ?e- propr. CPF n°133.266.434-2O esposou CPF n°0O3.403.674-15

zw ímwiç/@ÍwJagÂÂj/:f/Mgm
Jose' Fabio agl' no de Oliveira Carmélia da Costa Magliano

propr. CPF n°033.312.024-87 esposa- CPF n“423.839.604-97
IP

_aÍ ' 4/ ' «, JMÊQÂÀà?Êgzgga-Á aglianode_Oliveira_ ÂngelaMariaSouzaMagliano
pr r. CPF n°O59.810.694-49 _ esposa

Jam42/554ÃÉQÀ/n/za,W @wma
g; Francisco de Oliveira Pebilli M agliano Ednalva Soares Petrilli M agliaizo

propr. CPF n°285.685.674-87 esposa- CPF n°692.103.814-91.
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GÀBÍNET E D0 PREFEITO

TERMODE PAGAMENTODE INDENIZAÇÃO
DE DESAPROPRIAÇAO .ALIIGAVEL DE
IMOVEL QUE FAZEM ENTRE SI, DE UM

LADO,NACONDIÇÃODE DESAPROPRIADOS
TIBURCIO ANDRÉA MAGLIANO E ESPOSA,
ESPOLIO DE ÁLVARO ANDRÉA MAOLLANO,

~ CATHARINA MAGLIANO CARNEIRO DA'

CUNHA E ESPOSO. GIACOMINA MAGLIANO

DE MORAIS E ESPOSO, JOSÉ FÁBIO
MAGLIANO DE OLIVEIRA E ESPOSA, JOÃO

MAGLIANO DE OLIVEIRA E ESPOSA.
FRANCISCO DE OLIVEIRA PETRILLI

MAGLIANO E ESPOSA E, DO OUTRO, NA

CONDIÇÃO 'DE .DESAPROPRIANTE, _O

p

IVIUNICÍPIO DE JOÃO A PESSOA,
REPRESENTADO PELO PREFEITO
CONSTITUCIONAL DR. RICARDO VIEIRA

COUTINHO.

Pelo presenteinstmmentoparticular.de indenizaçãode desapropriaçãode imovel que fazem
entresi,deumladonacondiçãodedesapropiiadosTIBÚRCIOANDRÉAMAGLIANOesua
esposa WALDIRA DE IVLEDEIROS MAGLLANO, brasileiros, casados, ele engenheiro
agrônomo, RG: 29.766 SSP/PB, CPF: 008.359.514-72, ela advogada, RGz. 121.648 SSP/PB,
CPF: 008.359.514-72, residentese domiciliados na Fazenda Triunfo, situadaà margem da BR
101, Km ss, JoãoPessoa/PB,ESPOLIO DE ÁLVARO ANDRÉA MAGLIANO, representado
nesteato por sua inventaiiante(conformeTermo de Compromissodeferidonos autosdo
ProcessoJudicialn° 2002009027159-0)JOSJNEIDEMARIADE ARAÚJO,brasileira,
solteira,funcionáriapública,CPF: 072501854-20,RG: 239.716 SSP/PB,comendereçonaRua
Antônio Targino Pessoa da Silveira, n° 592, Jardim Cidade Universitária, João Pessoa/PB,
CATHARINA MAGLIANO CARNEIRO DA CUNHA e seu esposo FERNANDO

CARNEIRO DA CUNHA, brasileiros, casados, ela empresária, RG: 35.451 SSP/PB, CPF:
436.818.244-87, ele empresário, RG: 8.616 SSP/PB, CPF: 003.374.634-68, residentes e
domiciliadosna FazendaEngenhoMussuré,à margemda BR 101, Distrito Industüal,João
Pessoa/PB,GIACOMINAMAGLIANODE MORAISe seuesposoIVIAZUREIKMIGUEL
DE MORAIS, brasileiros, casados,ela assistentesocial, RG: 47.181 SSP/PB, CPF: 133.266.434-
20,elemédico,RG: 29.638SSP/PB,CPF: 003.403.674-15,residentese domiciliadosàRuaLuiz
Henriquedos Santos,n° 95, Bessa,JoãoPessoa/PB,JOSÉ FÁBIO MAGLIANO DE

' OLIVEIRA .e suaesposaCARIWÉLIADA COSTA MAGLIANO, brasileiros,casados,ele
empresário,RG: 125.559 SSP/PB, CPF: 033.312.024-87,ela empresária,RG: 1.218.287
SSP/PB, CPF: 423.839.604-97,residentese domiciliadosnaFazendaMussuré, à margemda BR
101, DistritoIndustrial,João Pessoa/PB,JOÃO MAGLIANO DE OLIVEIRA e suaesposa
ANGELA MARIA SOUZA MAGLIANO, brasileiros, casados, ele autônomo, RG: 212.616

F: 059.830.694-49,ela do lar, RG: 456.645 SSP/PB, residentes domiciliados na

WMMTÉÊÊÊÍMWM RJ1
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.sua esposa Waldira

GOVO MUNIUPAL

GABINETE DO PREFEITO

FazendaMussuré,à margemdaBR_101, DistritoIndustrial,João.Pessoa/PB,e FRANCISCO
DE OLIVEIRA PETRELI MAGLIANOTesuaesposaEDNALVASOARESPETRIELI
MAGLIANO,brasileiros,casados,eleautônomo,RG: 744.605SSP/PB,CPF:285.685.674-87,
elaenfermeira,RG: 1.279.870SSP/PB,CPF: 692.103.814-91,residentese domiciliadosna
FazendaMussuré,àmargemdaBR 101, DistritoIndustrial,JoãoPessoa/PB,e, nacondiçãode
desaproprianteoMUNICÍPIODE JOÃOPESSOA,pessoajurídicadedireitopúblicointerno,
comendereçonaPraçaPedroAmérico,70,Varadouro~ CEP58010-340,Fone(083)218-9738,
JoãoPessoa(PB), representadoniesteatopor seuprefeitoconstitucional,Dr. RicardoVieira

.Coutinho,brasileiro,solteiro,farmacêutico,CPF: 218.713.534-91,RG: 516.331 SSP/PB,
residentee domiciliadonaRua Áurea,n° 72, apto.501, CaboBranco, JoãoPessoa/PB,o que
fazemÊnedianteascláusulasseguintes: -

...ç

CLÁUSULAPRIMEIRA: DO OBJETODO ACORDO.:O objetodo presenteTermoé a
indenizaçãode áreadeterrenodeclaradodeutilidadepúblicaparañnsde desapropriação,
conformedispõeo DecretoMunicipalden° 6.526,de20de abril de 2009,publicadono

'SemanárioOficialdoMunicípion° 1.162, referenteaosdiasde 19 a 25 de abrilde2009,
compreendendoumimóveltipoterritorial,sembenfeitorias,plano,formapoligonalirregular,
correspondentea umafraçãoda propriedaderuraldenominadaEngenhoMussuré,situada,'
,conformea plantacadastraldacidadenosetor36,glebanãoloteadae nãourbanizada,sendo
assimparteintegrantedoimóvelcadastradono INCRA medianteo código950033945510-0;
totalizandoaparceladeterrasoraavaliadaumaáreade42.631,00m!,comumaextensão,apartir
deumponto(P01)doladoNorte,nousentido,Sudoeste,emtornode445,00mpeloladoNoroeste
limitando-secornum trecho de faixa de terreno deuso e servidão(antigaslinhas de transmissão
daCHESF)atualdaGoianaTransmissoradeEnergiaS/A;91,00mpeloladoNordeste,partindo
domesmoponto(P01)atéoponto(P02)nolimitecomosfundosdolote0179daquadra528do
loteamento denominado“Condomínio Morada Verde”;. 74,00m pelo lado Leste até o ponto
(P03),limitando-secomosfundosdoslotes0179,0189,0199,0209,0219,0239,0249da
quadra528dojácitadoloteamento;trêssegmentos'emlinhaquebrada,apartirdoponto(P03),
peloladoSudestenosentidoSul,medindo,oprimeiro193,00mate'oponto(P04)deondemede
o segundo100,00matéo pontoG05)seguindodessepontooterceirocom87,50mate'oponto
(P06),limitando-seessalinhacoma árearemanescenteda mesmapropriedade(Engenho
Mussuré);26,00rnpelo lado Sul, no limitetambémcom árearemanescenteda mesma
propriedade,apartirdoponto(P06)atéfecharopolígononoponto(P07)quedelimitaafaixade
terreno de uso e servidão das linhas de transmissãoda Goiana Transmissora de Energia S/A.

_ Temessaáreaaserdesmembradaemdecorrênciadadesapropriação,asuacaracterizaçãográñca
comlocalização,formaelirrrites,conformeconstanomapaanexodo'Decreton°6.526/2009.

véu..

~ CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR DO CONTRATO:o presentecontratoimportaemRs
426.310,00'(quatrocentosevinteeseismil, trezentosedezreais),sendoestevalordividido
entreos desapropriadosda seguinteforma (conformeLaudoelaboradopelaComissão
PermanentedeAvaliaçãoeDesapropriaçãodoMunicipio,anexadoàsfls. 02,03e 4 doProcesso
Administrativon°2009/103333):A) 12/18avos+ 2/126avosparaTibúrcioAndréaMaglianoe

deMedeirosMagliano',B) 3/18 avosparaEspóliode ÁlvaroAndréa

%WÍ\/1agliana.-aoporIosineideMariaDeAraújo);C)1/18avos+2/126avosparaa ' , 4 .

.x

t(

»sê
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GOVERNO MUNICIPAL

SAB/NE" E DO PREFEITO

.CatharinaMagliano Carneiro da Cunha e seuesposoFernandoCarneiro Da Cunha;D) l/ l 8 avos
para Giacomina Magliano de Morais e seu esposoMazureik lVliguelDe Morais; E) 1/126 avos
para José Fábio Magliano de Oliveira e suaesposaCarmélia Da CostaMagliano; F) 1/1:26 avos
paraJoãoMaglianodeOliveirae suaesposaÂngelaMariaSouzaMagliano;G) 1/126 avospara
FranciscodeOliveira Petrilli Magliano e suaesposaEdnalva SoaresPetrilli Magliano.

p,CLÁUSULATERCEIRA:DA#FORMADEPAOANIENTO- Opagamentodovalor*do-
7imóvel, na forma estabelecida na cláusula segunda, será efetuado à vista e em parcela única nas

contas bancárias a serem oportunamente informadas pelos desapropriados à Secretaria de
FinangasdoMunicípio de João Pessoa(SEFIN). i

CLÁUSULAQUARTA:Osdesapropriados,apóso recebimentodopagamento,comparecerão
ao Cartório competente,no prazo máximo de 10 días, para a assinaturada respectivaescritura
pública de transferência para o desapropriante, ficando, desde já, o Cartório competente, por este

_ termo ou por ação própria, autorizado a transferir o imóvel objeto do presente contrato para o
desapropriantequearcarácom asdespesasreferentesà transferênciaem tela.

'CLÁUSULAQUINTA:Casoosdesapropriadosnãocumpramcomo dispostonacláusula
quarta deste Contrato, será atribuída aos mesmos uma multa equivalente a 10% (dez por cento)
do valor do contrato. '

_CLÁUSULASEXTA:AsparteselegemoforodacidadedeJoãoPessoa,CapitaldoEstadoda
Paraíba,comosendo_competenteparaqualquerdemandaqueverse sobreo presenteTermo,
renunciando,expressamente,a qualqueroutro, por maisespecialque seja.

E porestaremdeplenoacordo,foi lavradoo presenteTermoemO3(três)viasdeigualteore
forma, o qual vai assinado pelas partes e duas testemunhas abaixo arroladas.

JoãoPessoa, de Oí/ÍL/áfade2009.

Ó

- @Ricardo Vieira Coutin o
Prefeito

Desagrogriados:

W r. 1 " f

g iano Waldíra De deiros Magliano
3
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G0VER/yoMUNIGPAL_ ' %

GABINETE DO PREFEITO

Ma ano Carneiro da Cunha Fernando Carne¡ da Cunha

f. “_ ' _ › _ I* á*
(Déflgf//Êíawã/AZQÁ¡@GammaÃaaríívé»

l _. .uy<r'Ç!f ,TE..D)minaMaglianoDeMoraís@pa7 eorais?azureik M guel

Ãmwakzwgmagxa
Carmêlia da Costa Maglíano

@M3543) 'JoséFábioMag'an

/Z/ma=%âz%/«g#~%14“”934°%“#WW
F) Jóã MaglianodeOliveira' 'ÂngelaMariaSouzaMagliano

WM/ÚZW_75M%,;\Misea@MM5G ' ranciscodeOliveiraPetrilli Magli ' Ednalva SoaresPetrilli Maglíano

Testemunhas:

' 1°)LivâniãâanãããaSilvaFarias,brasileira,casada,advogada,CPF:602.413.064-34,RG:
1241521_ residenteedomiciliadanaAv. Nego,'n°303,apto.701, Tambaú,JoãoPessoa/PB.

ezerragÉe brasi1eira,solteírzgrbacharelemComunícaçãoSocial,CPF:-1:e:601.035.314 G: 1.078.317SSP/PB(2aVia), residentee domiciliadanaRuaWalfredo
GomesCorreia,n**323,JoséAméricodeAlmeida,JoãoPessoa/PB.
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CERTIDÃO
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Cezliftogh Q_
.aààhmakm
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gÇÍÍÍ5 %_
ÃOl SCREVENTE
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ESTADODAPARAÍBÂ-PODERJUDlClÂRIO j?
Comarca da Capital- 'IT' Vala Cível.

Processocaco( câã$íffíc

\ñstos, etc_

1= Oñcie-seao Bancodo Brasil- setorpublico,para que
abra conta judicial, em favor do espólio de Alvaro Andréa

Magliano.

2- Oficio-seà procuradoriamunicipal,com cópia da petição
de fl. 59, informando-lhe sobre a abertura de conta e

determinando seja o valor depositado.

3- lntime-se o herdeiro José carlos Freire para dizer sobre as

primeirasdeclarações,em 10 dias.

4- Findo o prazo do item 3, conclusos.

Cumpre-se_

João Pessoa - PB.

misÊ-,Úruãcíqzco J' EHCIÁRIO

%GEM / /' TP- .

VISTOEMAUDI _ À Í 1
› ,Sde3g dias. ã .' to

r dohama' »ñmno É . san-nen
“mais”Pat:: ¡mDU\5°“cessa Carlos mo Auxiliar
escnvamaD pr de48h- negedülJul

Num. 25308741 - Pág. 95Assinado eletronicamente por: MARCIA ROXANA FERNANDES - 15/10/2019 11:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101511232400000000024477467
Número do documento: 19101511232400000000024477467



Num. 25308741 - Pág. 96Assinado eletronicamente por: MARCIA ROXANA FERNANDES - 15/10/2019 11:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101511232400000000024477467
Número do documento: 19101511232400000000024477467



PClüElíl.$512Í'L

/.

MEÍ?ESTAECJE19.PAFYAIELE' lli/-Úà/'KllCCIVIF-.Fg-'F-LE155#“SITE-
PESL¡ LTAIIÊI DI STRI 51.1332353- DEJ DFI CIC)

~=. 'TÍESSC/z QÚIJEÚCIQIJTJTLSQ-Ú DFICIG: a

“- : üãú CEIPFPPD

KVÍP-.L: 9290-4Pl-FPDP-JIC?DEPPJJLLKPL¡ÉRLHÀESFILHC*
v : ÍLíl,«"CJ*1,r"É:Úl1
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m” warn**
w* _
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ESTADODAPARAÍBAVÀ-'isóneRJuDiciÁRio
COMARCA DA (EAPITAL

17° VARA CIVEL

Tel. /Fax : 216 -1597

Ofício n° 108/11 João Pessoa, 4 de abril de 2011.

Processo n° 200.2009.027.159-0

Senhor Procurador,

Comunico a Vossa Excelência que se encontra em

cartórioo ofício para aberturade contajudiciaiem nomedo falecidoÁlvaro Andréa

Magliano,conformesolicitado na petição de fls. 59, cuja cópia segue em anexo.

Ao Exmo. Sr l r.

RECEBIDÓ

Em g Og¡ ;sou

TeresinÉ/Ê' Padilha
pnooem

Fórum Des. Archimedes Souto Maior

Praça Venâncio Neiva, s/n, Centro - CEP 58011-020 João Pessoa - PB
Fones: (83) 216-1597 e (83) 216-1831 (fax)
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ESTADODAPARAÍBA-PODERJUDICIÁRIO0 É
COMARCADACAPITAL- 17*VARACry/EL

JUIZ: MARCOS AURELIO PEREIRA JATOBA

João Pessoa, 04 de ABRIL de 2011

Oñcio n° 107/11

Ref.: Depósitos Judiciais

Senhor Gerente,

DetenninoaVossaSenhoriaaadoçãodasnecessáriasprovidênciasnosentidodequeseja

depositadana Agênciado TribunaldeJustiçadesseestabelecimentobancário,a

importância de R$ 71.051,67( Setenta e um mil, cinqüenta e um reais e

sessentaesetecentavos), ficandoovaloràdisposiçãodesteJuízo,bemcorno

os subsequentes,confonne decisãoprolatada às Hs. 67 dos autos da ação de

Inventário n° 2002009027159-0,entre a parte promovente Josineide Maria de

Araújo,CPF072.501.854-20e a promovidaÁlvaroAndréaMagliano,CPFn°

.O08.439.204-59.

Saudações

Juiz de ¡reito

Ilmo. Sr.

Gerente do Banco do

Agéncia Tribunal de J
Nesta

_asi¡

tíça

FÓRUM DES. MÁRIO MOACYR PORTO

Av. João Machado, s/n - Jaguaribe - João Pessoa - PB
Fones: (83) 3208-2495

«wwwA»

Num. 25308741 - Pág. 99Assinado eletronicamente por: MARCIA ROXANA FERNANDES - 15/10/2019 11:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101511232400000000024477467
Número do documento: 19101511232400000000024477467



JoãoPessoag 2;_

.....;.,..,w..><....tri.CX..U..x45.i...?..x03.owz..xx...

?Q.&Mwxüctvritl_n.b%qge%à\vA.à”,í3.xa.,af@xt.›_

Anaüàtá/Tecn7Judmárao

Num. 25308741 - Pág. 100Assinado eletronicamente por: MARCIA ROXANA FERNANDES - 15/10/2019 11:21:43
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101511232400000000024477467
Número do documento: 19101511232400000000024477467


	Cabeçalho
	Índice
	Petição Inicial | NUM: 25308741 | 15/10/2019 11:23

